
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA 

LICITA<;AO COM ITENS COM AMPLA PARTICIPA<;AO, COTA RESERVADA E EXCLUSIVOS A 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, EM ATENDIMENTO AOS 
INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI Nº 123/2006 - REGIDO PELA LEI N.º 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.0 

8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLA<;AO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 
123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERA<;OES, DECRETO MUNICIPAL Nº 004/2016 de 04 de 
janeiro de 2016, LEI 12.846/2013 E DECRETO FEDERAL 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, 
NO QUE COUBER. 

PREGAO ELETRÓNICO Nº 2021.02.22.1-PESRP 
ORIGEM DA LICITA<;AO UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE SAÚDE DE GUARAMIRANGA- 
CE. 

� ÓRGAOS PARTICIPANTES: SECRETARIA DE EDUCAC::AO, SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL SECRETARIA DE FINANC::AS, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 

OBJETO: REGISTRO DE PREc;,os VISANDO A FUTURA E EVENTUAIS AQUISIC::OES DE PNEUS 
PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE GUARAMINRAGA/CE. 

TIPO DE LICITA<;AO: Menor Preco por LOTE. 

FORNECIMENTO: Parcelado, conforme Ordem de compra expedida pela Secretaria 
contratante. \I 
LOCAL DO PREGAO: www.bllcomgras.org.br "Acesso Identificado 

no link -licitocóes" 
CADASTRAMENTO DAS CARTAS Inicio: 01 de ABRIL de 2021 as 09hs00min 
PROPOSTAS: 
FIM RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Inicio: 14 de ABRIL de 2021 as 08hs30min 
SESSAO DE DISPUTA DE LANCES: Inicio: 14 de ABRIL de 2021 as 09hs00min 
HORÁRIO: as 09hs00min Horário de Brasília 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
VALIDADE DA ATA 12 ( doze) meses 

· .. .:!''� � "'--- .. • 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 • CEP 62 766-000 • Telefone: (85) 3321 1130 
CNPJ: 07.606.478/0001-09 / CGF: 06.920.268-0 

O titular da origem desta ücitocóo torna público, para conhecimento dos interessados, 
:� 1 

que o Pregoeiro, Francisco Alison Pereira dos Santos, nomeado pela Portaríanº 002/2021, � 
de 04 de janeiro de 2021, juntado ao processo administrativo de que trata esta ücitocóo. 
receberá e abrirá no horório. data e local acima indicado, as PROPOSTAS DE PREC::OS e 
DOCUMENTOS DE HABILITA<;,AO, referentes ó ücitocóo objeto deste instrumento, para a 
escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a oquísicóo do objeto desta licita<;ao, 
observadas as normas e condicóes do presente Edita! e as disposicóes contidas nos termos 
da Lei nº 10.520, de 1 7 de julho de 2002,do Decreto nº l 0.024, de 20 de setembro de 2019, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA 
unicef 

do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da lnsírucóo Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 
de janeiro de 20 l o.do lnstrucco Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de 
agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente. a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Nesta licitocóo seróo encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 
l. LICITACAO: O procedimento de que trata o presente edita!; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitocóo: 
3. HABILITACAO: verlñcccoo atualizada da situocóo jurídica, quoüticocóo técnica e 

económico financeira e regularidade fiscal e trabalhista que seja exigida neste edita!, 
do vencedor da fase de proposta de preces: 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da llcitocóo. a qual será adjudicado o seu 
objeto; 

5. CONTRATANTE: O Município de Guaramiranga que é signatário do instrumento 
contratual (Secretaria Municipal de ); 

6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta ücitccóo e é 
signatária do contrato com a Adrninistrocóo Pública; 

7. PREGOEIRO: Servidor (a) ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preces e 
da documentocóo de hobiñtocóo. abertura, conducóo dos procedimentos relativos 
aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preco. oojudicocóo. 
quando nao houver recurso, eloborocóo da ata, conducóo dos trabalhos da equipe 
de apoio e recebimento de impcqnocóo ao edital e recursos contra seus otos; 

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
formada por, no mínimo, 02 (dois) servidores que prestoróo a necessária assisténcia o 
Pregoeiro durante a reolizocóo do oreqóo: 

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgoo ou entidade de origem desta lícitocóo. 
incumbido de definir o objeto da licitac;óo, elaborar seu termo de referencia, 
orc;amento e instrumento convocatório, decidir sobre írnpuqnccóo ao eoitcl. 
determinar a abertura da ücitocóo. decidir os recursos contra otos do Pregoeiro, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposlcóo de recurso, homologar o 
resultado da ñcítocóo por meio eletrónico e promover a celebrocóo do contrato; 

10. PMG: Prefeitura Municipal de Guaramiranga; 
11. UNIDADE GESTORA DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS: Secretaria Municipal de Saúde; 
12. ÓRGAOS PARTICIPANTES: SECRETARIA DE EDUCA<;ÁO, SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOL VIMENTO SOCIAL SECRETARIA DE FINAN<;AS, SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE; 

13. SRP: Sistema de Registro De Preces. 
14. ÓRGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de lícitocóes e teilóes do Brasil - BLL entidade 

conveniada como Município de Guaramiranga mediante Termo de Apoio Técnico- 
Operacional. 

1 • DO OBJETO 
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1.1 - REGISTRO DE PRE<;OS VISANDO A FUTURA E EVENTUAIS AQUISl<;ÓES DE 
PNEUS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE GUARAMINRAGA/CE. 

1.2 - Cornpóern o presente Editol. os seguintes anexos: 
ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO (ESPECIFICA<;OES DOS ITENS) 
ANEXO 11 - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
ANEXO 111 • MINUTA DE DECLARA<;AO (ART. 27, INCISO V, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUl<;AO FEDERAL); 
ANEXO IV -TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRÓNICO DE LICITA<;C>ES DA 
BOLSA DE LICITA<;C>ES E LEILC>ES DO BRASIL - BLL; E 
ANEXO-V-MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO-VI-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS 

2 · DA PARTICIPA<;AO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARA<;AO 
2.1 - Poderóo participar desta ücltccóo pessoa jurídica sob a denomlnocóo de 
sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ocóes. anónima e limitada) e de sociedades simples, ossociocóes. 
fundccóes. e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 
cadastrados ou nao no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Guaramiranga e que satisfac;am a todas as condicóes da legislac;oo em vigor, deste 
edita!, inclusive tendo seus objetivos sociais, compatíveis com o objeto da ücltccóo e 
previamente credenciadas perante a Bolsa de Licltocóes e Leilóes do Brasil - BLL até O 1 
(um) dio antes da data de reolizocóo do preqóo. mediante otribulcóo de chave de 
identiñcocóo e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado ou 
operador da corretora de mercadorias, quando for o caso, e subsequente 
encaminhamento da proposta de preces. exclusivamente por meio do sistema eletrónico, 
observados data e horários estabelecidos neste eoitcl. respeitados os favorecimentos 
impostes pela Lei Nº 123/2006 e Lei Nº 147/2014 e suas olterocoes .. 

2.1.1 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operccóes no sistema eletrónico 
durante a sessco pública do preqóo. ficando responsável pelo ónus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservancia de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexco do seu representante; 

2.1.2 - Quaisquer dúvidas em relocóo ao acesso no sistema operacional poderóo ser 
esclarecidas pelo número (41) 3042-9909 ou ainda através de urna corretora 
de mercadorias associada. A relocco completa das corretoras de mercadorias 
vinculadas a Bolsa de Licitocóes e teilóes do Brasil - BLL - poderá ser obtida no 
site www.bllcompras.org.br, acesso "corretorcs''. 

2.1.3 - Para participar do preqóo o interessado deverá previamente se credenciar 
junto a Bolsa de Licitocóes e Leilóes do Brasil - BLL, provedora do sistema, 
através de corretora de mercadorias associada ou diretamente no site da 
Bolsa. O licitante deverá estar credenciado, através da corretora de 
mercadorias associada a Bolsa de ticltocóes e teüoes do Brasil - BLL por ele 
indicada, junto a respectiva CRO - Central Regional de Operooóes da Bolsa de 
licitocóes e Leüóes do Brasil - BLL. 

2.1.4- O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado 
seguintes documentos: 
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a) Instrumento particular de mandato, outorgando a corretora associada, 
p�� 

meio · .. <¡;/ 
de seu operador devidamente credenciado junto a Bolsa de Licitocóes e Leiloes 
do Brasil - BLL, poderes específicos de sua representocóo no preoóo. 

b) Declorocóo de fato superveniente impeditivo de hobilitocóo. 

2.2 - A porñcípocóo é exclusiva a microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP} nos lotes indicados no Termo de Referencia; 
2.3 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de 
pequen o porte, microempreendedores individuais que se enquadrem nos termos do art. 
34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de desempate, preferencia de 
controtocóo, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
2.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presuncóo de sua capacidade técnica para 
reollzocóo das trcnsocóes inerentes ao preqóo eletrónico. 
2.5 - Noo será admitida a oortlcipocco dos interessados sob a forma de consórcio. 
2.6 - Nóo poderóo participar desta licltocóo pessoas jurídicas declaradas inidóneas e 
impedidas de contratar com a Administrocóo Federal, Estadual e Municipal, bem como 
aquelas que neo tenham providenciado o credenciamento prévio na Bolsa de tlcltocóes 
e teilóes do Brasil - BLL. 
2.7 - Qualquer cidodóo é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 03 (tres) dios úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas em campo próprio do sistema www.bllcompras.org.br, 
devendo o Pregoeiro enccrnínhor a autoridade superior para decidir sobre a peticóo no 
prazo de 02 (dois) dios úteis, a contar do recebimento do ato que a tenha motivado. 
2.8 - O licitante será responsável por todas as tronsocóes que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrónico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
2.9 - Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operocóes no sistema eletrónico 
durante a sessóo pública do preqóo. ficando responsável pelo ónus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexóo. 
2.10 - O Pregoo Eletrónico será realizado em sessóo pública, por meio da INTERNET, 
mediante condicóes de seguranc;a - criptografia e outenticocóo - em todas as suas fases, 
através do Sistema de Preoóo Eletrónico [licitocóes) da Bolsa de ücitocóes e Leil6es do 
Brasil - BLL. 
2.11 - Os trabalhos seróo concuzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a ínsercco e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "tlcítocóes" constante 
da pagina eletrónica da Bolsa de ticltocóes e l.ellóes do Brasil BLL: 
www .bllcompras.org.br 
2.12 - As empresas, pessoas físicas ou jurídicas e as sociedades simples interessadas 
deveróo nomear através do instrumento de mandato previsto no item 2.1.4 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada a Bolsa de tlcltocóes e Leil6es do Brasil - BLL atribuindo poderes 
para formular lances de precos e praticar todos os demais otos e operocóes no site: 
www .bllcompras.org.br; 
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2.13 - A portlcipocóo do licitante no pregóo eletrónico se dará exclusivcrnente por ·;;_�'-- 
meio de corretora contratada para representó-lo, a qual deverá manifestar, por meio de 
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, oceitocóo 
e atendimento ás exigencias de hobilitocóo previstas no Edital. 
2.14 - O acesso do operador ao preqóo. para efeito de encaminhamento de proposta 
de prec;:o e lances sucessivos de preces. em nome do licitante, semente se dará mediante 
prévia definicóo de senha privativa. 
2.15 - A chave de identificocóo e a senha dos operadores poderóo ser utilizadas em 
qualquer preqóo eletrónico, salvo quando canceladas por soñcítocóo do credenciado 
ou por iniciativa da Bolsa de Licitac;:6es e Leil6es do Brasil - BLL; 
2.16 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer trcnsocco efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo a 
Bolsa de Licitac;:6es e Leil6es do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.17 - A licitante deverá promover a sua inscricóo e credenciamento diretamente no 
site da Bolsa ou através de urna corretora de mercadorias associada. No caso de optar 
pelo credenciamento por corretora, a relocóo completa daquelas vinculadas a Bolsa de 
ucltccóes e Leil6es do Brasil - BLL, poderá ser obtida no site www.bll.orgcompras.org.br- 
acesso "corretoras" até no mínimo 01 (urna) hora antes do horário fixado no editai para o 
recebimento das propostas. 
2.18 - O custo de operocionoüzocóo e uso do sistema ficoró a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa de Licitac;:6es e Leil6es do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrónico, o 
equivalente aos custos pela utilizocóo dos recursos de tecnología da lnformccóo. 
consoante tabela fornecida emitida pela entidade; 
2.19 - A taxa de utilizocóo de Sistema constituí receita exclusiva da Bolsa para 
ressarcimento dos custos de desenvolvimento, otuollzccóo e mcnutencco do Sistema e 
nao representa emolumentos ou toritocóo pela prestccóo de servicos. nos termos do 
artigo 5°, inciso 111, da Lei nº. 10.520/2002; 
2.20 - As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o 
Sistema poderóo negociar livremente a cobranc;:a de outros valores a título de 
corretagem pelos servicos prestados . 
2.21 -As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deveróo nomear, através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado 
em qualquer corretora de mercadorias associada a Bolsa de Licitocóes e Leil6es do Brasil 
- BLL atribuindo poderes para formular lances de preces e praticar todos os demais atos 
e operac;:6es no site: www.bllcompras.org.br; 
2.22 - O licitante deverá promover a sua inscricóo e credencia mento para participar do 
preqóo. diretamente ou através de corretora de mercadorias associada a Bolsa de 
Licitac;:6es e Leil6es do Brasil - BLL por ele indicada, junto a respectiva CRO - Central 
Regional de Operac;:6es da Bolsa de Licitac;:6es e Leil6es do Brasil - BLL até o horário fixado 
no edital para inscricóo e cadastramento. 
DAS PROPOSTAS DE PRECOS 

3 .1 - A pro posta de creeos inicial, sob pena de desclosslñcocóo. de verá ser elaborada · 
e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sem a ídenttñcocóo d�/ 
fornecedor, caracterizando o produto/Servic;:o proposto no campo discriminado e/o\'.J/ 

• 
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anexada. Citando g marca de todos os produtos dos ltens, com o valor unitário �r ítem '/ 
e global em conformidade com o modelo do sistema. 

3. 1 .1 - Os lotes/itens deveróo ser cotados, nos quantitativos licitados, 
segundo a unidade de medida consignada no edital. 
3. 1 .2 - Nos preces ofertados deveróo estar incluídas todas as despesas 

incidentes sobre a enfreqo/execucóo dos produtos/servicos referentes a 
tributos, encargos sociais, e demais ónus atinentes a execucóo do objeto desta 
ücítocóo. 
3.1 .3 - No campo apropriado deverá existir declorccóo de que o 
proponente cumpre plenamente os requisitos de hobíütocco e que sua 
proposta de preces está em conformidade com as exigencias do instrumento 
convocatório. 

3.2 -O encaminhamento da proposta de preces pressup6e o pleno conhecimento e 
atendimento as exigencias de hobilltocóo previstas no Edital. o fornecedor será 
responsável por todas as tronsocoes que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
3.3 - Os preces constantes da proposta de preces do licitante deveróo conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento 
ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deveróo ser 
cotados em moeda corrente nacional. 

3.3.1 - Os preces propostos deveróo estar de acordo com o quantitativo do 
bem cotado. 
3.3.2 - Nos preces já deveróo estar incluídas as rernunerocóes. os encargos 
sociais, tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a controtccóo licitada, inclusive a margem de lucro, nao 
cabendo nenhum outro ónus que nao o valor estipulado na referida Proposta 
de Preces: 
3.3.3 - Os preces propostos seróo de exclusiva responsabilidade do licitante, 
nóo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer olterocóo dos mesmos, sob 
oleqocóo de erro, omíssóo ou qualquer outro argumento nao previsto em lei. 
3.3.4 - Ocorrendo discrepancia entre o preco unitário e total, se for o caso, 
prevalecerá aquele loncodo no sistema e utilizado para clossiñcocóo das 
propostas de preces. devendo o Pregoeiro proceder as correcoes necessárias. 
3.3.5 - Noo seróo adjudicadas propostas de preces com valor superior aos 
preces máximos estimados para a controtccóo. 
3.3.6- Na análise das propostas de preces o Pregoeiro observará o preco global 
por lote, expresso em reais. Assim, as Propostas deveróo apresentar o valor 
global por lote. 

3.4 - Os quantitativos licitados e cotados deveróo ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes. ¡, 3.4.1 - A proposta de preces deve contemplar o quantitativo dos itens em sua 

totalidade conforme licitado. 
3.5 - O prazo de validade da proposta de preces nao pode ser inferior a 60 (sessenta) ( 
dias consecutivos da sessóo de abertura desta ücltccco. conforme artigo 6º da Lei Nº. 
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10.520/2002. Caso a licitante nao informe o prazo de validade, será considerado cquele ,-'--;;# , 
definido neste Edital. 
3.6 - A opresentocóo da proposta de preces implica na ciencia clara de todos os 
termos do edita! e seus anexos, em especial quanto ó especiñcocóo do servico e as 
condicóes porticjpocóo, competicóo. julgamento e torrnolizocóo do instrumento 
contratual, bem como a cceitccóo e sojeicóo integral as suas disposicóes e a legislac;oo 
aplicável, notada mente as Lei Nº.10.520/02 e Lei Nº 8.666/93. 
3.7 - Somente seróo aceitas propostas de preces elaboradas e enviadas através do 
sistema, inclusive quanto aos seus anexos, nao sendo admitido o recebimento pelo 
Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema. 
3.8 - QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA SERA 
SUMARIAMENTE EXCLUIDO DO CERTAME. 
3.9 - Prazo de validade da proposta, que neo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dios. 
3.10 - Declorocóo que entregará os produtos em até 05 (cinco) dios após a ernissóo da 
(s) ordem (ns) de compra (s). 
3.11 O licitante deverá informar a condicóo de microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 
123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do 
envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrónico do 
811.org.br. 
Observa.;ao: Carta a Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licita.;oes 
e Leiloes do Brasil - BLL, sob pena de desclassiflca.;ao. 

• 

ORIENTACAO SOBRE A ELABORACAO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS: 
3.12 -Será desclassificada a proposta com quantitativo de item inferior ao determinado 
pelo edita!. 
3.13 - Na cotocóo do preco unitário, será admitido o fracionamento do centavo 
somente no caso da determínocóo da expressco monetária de valores que necessitem 
da ovcliocóo de grandezas inferiores ao centavo, sendo as raz6es resultantes 
desprezadas ao final dos cálculos . 

V 

4 - DOS LANCES E MODO DE DISPUTA 
4.1 - Os lances seróo apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrónico e 
seróo apreciados em toce do VALOR GLOBAL, por LOTE. 
4.2 - Porticiporóo da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham 
atendido as especificac;6es técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO I do edita!, 
excetuando-se preco. cuja análise será após a conclusóo da fase de lances. 
4.3 - Os lances seróo apresentados de forma sucessiva e em preces distintos e 
decrescentes. 
4.4 - Nóo seróo aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. J. 4.5 - Durante o transcurso da sessóo pública, os licitantes seróo informados, em temp? 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos cíernois 
licitantes, vedada a ldentiñcocóo do detentar do lance. ( . 
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4.6 -O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nao poderá ser inferior. '- 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances nao poderá ser inferior a tres (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
4.7- No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31 do 
Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, a etapa de envio de lances da sessóo 
pública terá durocóo de quinze minutos. 

4.7.1-Encerradó o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepcco de lances será automaticamente 
encerrada. 

4.7.2- Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior cquelo. 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
4.7.3-Na ausencia de, no mínimo, tres ofertas, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de closslñcocóo. até o máximo de tres, poderóo oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo. 
4.7.4-Encerrados os prozos. o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade. 
4.7.5-Na ausencia de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de tres, na ordem de clossiñcocóo. 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa. 
4.7.6-Na hipótese de nao haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda as exigencias para hobilitocóo. o Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de 
apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 

5- DA FORMA DE APRESENTA<;AO DOS DOCUMENTOS 
5.1 - Os documentos de hobñitocóo deveróo ser anexados exclusivamente na plataforma 
www.bllcompras.org.br acesso identificado no link - acesso público, caso as empresas \¡ 
nao anexarem documentos de habilitac;:óo segundo o que se pede na plataforma, a 
mesa será automaticamente inabilitada. 
5.1. 1 . Os documentos, em formato de arquivo a serem enviados vio internet somente 
poderóo ter as extensóes *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
5.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder urna outenticccóo. 
ainda que diversas reproducóes sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente 
legíveis, enviados conforme as regras do edita! na plataforma de disputa: 
5.2.1. Nao seróo aceitos documentos apresentados por meio de fitos, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos. gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustrccóo das propostas de 
preces. 
5.2.2. Os documentos necessários a porticlpocóo na presente ücltocóo. compreendendo 
os documentos referentes a habilita .::.,c;:ao, as propostas de pre9os e seus anexos, deveróo 
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5.2.3. Quaisquer doc�mentos necess?rios a par�cipac;ao no p�esente certame 
�tatóri<?_\�;/ 

apresentados em hngua estronqeíro. deverao ser autenticados pelos respectivos>" 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.2.4. Os documentos de hobilitocóo exigidos, quando nao contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, nao poderao ter suas datas de expedlcoo superiores a 30 
Ctrintal dias anteriores a data de abertura da presente licitacoo: estes documentos 
deverao ser apresentados Coriqinals ou cópiasl. no caso de cóplas. deveroo ser 
autenticadas. 
5.2.5. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para 
fim de veriñcocóo. sendo o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas contados a partir da soñcitocóo. sob pena de, nao o fazendo, ser 
desclassificada ou inabilitada 
5.2.6. Os licitantes com encorninhoróo. exclusivamente por meio de sistema 
www.bllcompras.orq.br. concomitantemente com os documentos de hooílltocco 
exigidos no editcl. proposta com a descrlcóo do objeto ofertado e o preco. até a data e 
horário estabelecidos para a abertura da sessóo pública, quando entóo. encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa docurnentccóo. 
5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de hobjlltocóo exigidos neste 
Edita!, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: incumbirá ao licitante acompanhar as operocóes no sistema 
eletrónico durante a sessóo pública do Pregao, ficando responsável pelo ónus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexóo. Até a abertura da sessóo pública, os licitantes poderóo 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitac;óo anteriormente inseridos no 
sistema; 

Parágrafo segundo: Nao será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
clossiñcocóo entre as propostas apresentadas, o que semente ocorrerá após a reolizocóo 
dos procedimentos de neqociccóo e julgamento da proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compóern a proposta e a habilitac;óo do licitante 
melhor classificado semente seróo disponibilizados para ovoliocóo do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITA<;AO 
6.1 - RELATIVA A HABILITA<;AO JURÍDICA: 
6.1. l - Registro comercial, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, 
a presentar o registro da Junta onde opera com cverbccóo no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
6.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ocóes. acompanhado de 
documentos de eleícóo de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
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suc�rsal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com 
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registro da _J�nta onde tem s�d� a matriz. q .;,"/ 
6.1.3 - lnscnc:;ao do ato constitutivo. no caso de sociedades simples - exceto ooperotlcos 
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de preva da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o 
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
overbocóo no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.1.4 - Decreto de outorizccóo. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZA<;AO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órqóo competente, quando a atividade assim o exigir. 
6. 1 .5 - Registro na orqonizocóo das cooperativas brasileiras, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 
I) · Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da Leí nº 5.764/71; 
II) Cornprovocóo da cornposlcóo dos órqóos de odminlstrocóo da cooperativa 

(diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da Lei nº 5.764/71; 
III) Ata de fundocóo da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a A ta da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia 
que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 
6.1.6 - Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do (s) sócios (s}. 
quando se tratar de sociedade. 
6. 1.7 - Certificado de Registro Cadastral, no caso de licitante inscrito no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, no seu prazo de validade. 

6.1.7.1 - O Certificado exigido acima é obrigatório semente para o licitante que 
queira substituir documentos exigidos nos itens: 6.2; 6.3 e 6.5; e seus subitens do edita l. 

6.2 - QUALIFICACAO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
6.2.1 - Certidóo Negativa de decretocóo de falencia ou concordato expedida pelo 
distribuidor, ou distribuidores, se foro caso, da sede da pessoa jurídica. 

6.2. 1 . 1 - No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidóes de sua filial e 
matriz. 
6.2. l .2 - No caso de cooperativa, está dispensada a opresentocco da Certldóo 
exigida no ítem 6.2.1.1 acima. 

6.2.2 - Balanc:;o Patrimonial e demonstrocóes contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei. devidamente registrado na Junta Comercial de 
origem, mencionado expressamente em cada balanc:;o o número do livro Diário e das 
folhas em que se encentra transcrito e o número do registro do livro na Junta Comercial, 
de modo a comprovar a boa situocóo financeira da empresa, com os termos de abertura 
e encerramento, vedada a sua suostítuícóo por balancetes ou balanc:;os provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (tres) meses 
da data da opresentccóo da proposta, devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio. gerente ou diretor; 
6.2.3 Cornprovocóo de boa situocóo financeira, que será avaliada pelos índices de 
Liquidez Geral ( 1 LG), solvencia geral(SG) e Liquidez Corrente ( 1 LC), com resultado igual 
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resa e por con a or reg1s ra o no onse o eg,ona e on a 11 a 

ILG Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo = Circulante + Exigível a tonoo Prazo 

ILC Ativo Circulante = Passivo Circulante 

SG Ativo Total = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

EG Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Ativo Total 
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ou superior al, e Grau de Endividamento Geral (EG), com resultado menor 
o�;gual�a 1,--.,> 

resultantes da oplicocóo das seguintes fórmulas, que deverco estar devidornente" 
aplicadas em memorial de cálculos juntado ao oolonco e assinado pelo representante 
legal da emp t d · t d c lh R Id c t bTd de. 

6.2.4 -Sociedades constituídas há menos de 01 (um) ano poderóo participar do presente 
processo mediante opresentocóo do bolonco patrimonial de abertura, assinado por 
sócio administrador e profissional habilitado da área contábil, devendo o mesmo ser 
registrado conforme a leqislocóo em vigor. 
6.2.5 - Tratando-se de Sociedade Anónima, publicccóo em Diário Oficial ou jornal de 
grande clrculocóo ou cópia autenticada do Bolonco Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado, ou cópia autenticada do Bolonco Fiscal correspondente ao 
último exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do licitante, com as respectivas dernonstrocóes de Conta de Resultados. 

6.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1. Prova de inscricóo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscricóo no ccdostro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

6.3.3. Certidoo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a V 
Dívida Ativa da Unióo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da 
Portaría Conjunta RFB/PGNF nº 1.7 51 de 2 de outubro de 2014; 

6.3.4. A comprovccóo de requlortdode para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidóo Consoli,dada Negativa de Débitos inscritos na Dívida A tiva 
Estadual; 

6.3.5. A comprovocóo de regulariq.ade para com a Fazenda Municipal deverá ser feíta 
através de Certidóo Consolitjada Negativa de Débitos inscritos na Dívida A tiva 
Municipal; 

6.3.6. Prova de sltuocóo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico- FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Sítuocóo - CRS e; 

6.3.7. Certidóo Negativa de DébitosTrabalhistas {CNDT), para comprovara inexistencia de 
débitos inadimplidos perante a Justlco do Trabalho. 

a)- As microempresas e empresas de pequeno porte deveróo apresentar toda 
a docurnentocóo exigida para efeito de_ C_?mprova<;oo de regularidade fiscal, """" mesmo que esta apresente alguma restrlcóo: ( 

� 
b) - Havendo alguma restrlcóo na cornprovocóo da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 {cinco) dios úteis, cujo termo inici 
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corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
¡f'¡ged-or.)�/ 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Cornissóo de Pregoes, 
para a requlorizccóo da docurnentocóo e ernlssóo de eventuais certidóes 
negativas ou positivas com efeito de certidóo negativa, conforme os ditames 
da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014; 
e) - A nóo-requlorizocóo da docurnentocóo. no prazo estabelecido, implicará 
decadencia do direito a controtocóo. sem prejuízo das scncóes previstas no 
art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convococóo dos licitan tes 
remanescentes, na ordem de clossiñcocóo. para a assinatura do contrato, ou 
a revoqocóo da licitac;oo, ou item, conforme o caso. 

-- 
6.4 - QUALIFICACAO TÉCNICA: 
6.4. l - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identiñcocóo e firma reconhecida do assinante no caso de atestado emitido por pessoa 
jurídica de direito privado, comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo 
produtos compatíveis em características como objeto desta ücítocóo. devendo conter, 
no mínimo, as seguintes lnforrnocoes: 
a) - rozco Social, CNP Je dados de contato do órqóo (ou empresa) emissor; 
b) descricóo do objeto contratado (ver especificidade de cada item); 
e) prazo de entrega dos produtos. e; 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gesteo do contrato. Esses dados 
poderóo ser utilizados pela PMG/CE para cornprovccóo das intormocóes. 

• 

6.5- OUTRAS EXIGENCIAS: 
6.5.1- Declorocóo expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo do Anexo 111; 
6.5.2 - Declorocóo expressa de integral concordancia comos termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
6.5.3- Declorccóo. sob as penalidades cabíveis, de inexistencia de fato superveniente 
impeditivo da hobíütocóo. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncios 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edita! (art.32, § 2°, da Lei n.º 
8.666/93). 

\ 
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6.6- ORIENTA<;OES SOBRE A FASE DE HABILITACAO: 
6.6. l - Os documentos referentes a regularidade fiscal deveróo apresentar igualdade de 
CNP J, ressalvando-se aquele que o próprio órqóo emissor declara expressamente no 
referido documento que ele é válido para todos os estabelecimentos-sede e filiais - da 
licitante. 
6.6.2- Caso hoja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente seróo 
considerados se forem acompanhados da verseo em portugués firmada por tradutor 
juramentado. 
6.6.3- Somente seróo aceites os documentos enviados imediatamente via e-mail, nao 
sendo admitido posteriormente, o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro 
documento, nem permitido a licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro, 
exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos enviados via e-mail; 
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6.6.4- As certidóes de comprovocoo de regulandade, bem como as de f�hc-ier"é 
concordato, caso exigidas neste edital, que nao apresentarem expressamente o seu 
período de validade, deveróo ter sido emitidas nos 30 [trlnto) dios anteriores a data de 
abertura da sessóo. 
6.6.5- O Pregoeiro poderó. também, solicitar originais de documentos, para fim de 
veriñcocóo. sendo o licitante abrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dios 
úteis, contados a partir da solicitccóo. sob pena de, nao o tozendo. ser inabilitada. 
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7- DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICA<;AO DAS PROPOSTAS E FORMULA<;AO DE 
LANCES 
7.1 - O credenciamento prévio na Bolsa de tlcítocóes e Leüóes do Brasil - BLL deverá 
ser providenciado até 01 (um) día antes da data e hora de cpresentccóo das propostas 
constante do preórnbulo deste edita!. No horário e data ali mencionados, o licitante 
a presentará declorccóo. constando ·o pleno conhecimento e atendimento as exigencias 
de hobilitocóo previstas no edita!, incluindo aquelas que nao estejam contempladas pela 
regularidade perante o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Guaramiranga. 
7.2 -A partir da hora e data previstos no Edital, será aberta a sessóo pública do preqóo 
eletrónico pelo Pregoeiro com a divulqocóo das propostas de preces recebidas, 
analisadas a conformidade das mesmas com as especiñcocóes técnicas e demais 
exigencias constantes do edital, excetuando-se a análise de preces. que dar-se-á 
posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a closslñcocóo 
exclusivamente daquelas que tenham atendido as exigencias deste edita!. 
7.4 - No caso de desconexóo como Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregao Eletrónico, o sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepcóo dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua otuccóo no 
certame, sem prejuízos dos otos realizados; 
7.5 - Quando a desconexóo persistir por tempo superior a dez minutos, a sessóo do 
Pregao Eletrónico será suspensa e terá reinicio somente após cornunicocóo expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrónica (e-mail) 
divulgando data e hora da reabertura da sessóo: 
7.6 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nao poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances nao poderá ser inferior a tres (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances; 
7.7 - Devido a lmprevisóo de tempo extra, as Empresas participantes deveróo estimar 
o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que 
poderá resultar em urna disputa frustrada por falta de tempo hábil; 
7.8 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessco pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso 
do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepcóo de lances. Neste caso, 
antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrónico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor 
preco. para que seja obtido preco melhor, bem como decidir sobre sua oceltocóo: 
7.9 - O sistema informará a proposta de menor preco imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou. quando foro caso, após neqociocóo e decisóo 
pelo Pregoeiro acerca da oceitocóo do lance de menor valor; 

• 

-- 
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7.10 - A desistencia de opresentccóo de lance por parte de licitante convocad'o pelo'•-;;.,- 
Pregoeiro implica na exclusóo do mesmo da etapa de lances e na rncnutencóo do último 
preco apresentado por ele, para efeito de ordenccóo das propostas. 
7.11 - Caso nao se realizem lances, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
licitante classificado em 1 º lugar para que seja obtido preco melhor. 
7.12 - Declarada encerrada, a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade 
das ofertas no que se refere a exequibilidade do valor e classificará as propostas na ordem 
crescente dos valores ofertados. 
7.13 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Leí 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte 
forma: 

7.13.1 - Entende-se por empate aquelas situocóes em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preco. 
7.13.2 - Para efeito do disposto no 7.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preco inferior óquela considerada vencedora 
do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusóo. sltuccóo em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
11 - Nao ocorrendo a confrotocóo da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I deste item, seróo convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do item 6. 13. 1 deste Edital, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no 
prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusóo: 
III - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 
item 7 .13.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. �- 

7. 13.3 - Na hipó tese da nóo-controtccóo nos termos previstos no item 7 .13.2 
deste Edita!, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
7. 13.4 - O disposto no ítem 7 .13.2 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial nao tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

7.14 - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preco caso 
ela nao atinja o valor de referénciq definido pela odrninistrocóo pública. 
7.15 - A proposta de preces escrita (consolidada) do licitante classificado em 1º lugar 
deverá ser enviada para campo próprio no sistema www.bllcompras.org.br, no limite de 
120 ( cento e vinte) minutos, após o'/recebimento o Pregoeiro verificará a conformidade 
dos documentos enviados com as, exigencias do edita!. 
7.15.1 - O nao cumprimento da entrega da proposta de preces. dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará desclosslñcoc áo/lnobllitocóo. sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de closslñcocóo. sem prejuízo 
das soncóes previstas. 

• 
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7.15.2 - O nóo cumprimento da entrega da documentccóo de hobilltccóo e �,oposta/J/' 

de preces. dentro do prazo acima estabelecido, acarretará 
desclossiñcocóo/lnoblütocóo. sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de clossiñcocóo. 
7.16 - Caso o licitante tenha apresentado o Certificado de Registro Cadastral em 
substitulcóo de documento pertinente a hobiñtocóo jurídica ou quoliñcocóo económico- 
financeira ou regularidade fiscal, o Pregoeiro verificará, de imediato, junto ao Cadastro 
da Prefeitura Municipal de Guaramiranga, se a docurnentocco do licitante se encentra 
devidamente regular. 
7.17 - Constatado o atendimento das exigencias fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, e os presentes a sessóo seróo comunicados. 
7.18 - Caso o licitante desatenda as exigencias de hobilitocóo, o Pregoeiro analisará os 
documentos previamente anexados do licitante classificado em 2º lugar, na mesma 
forma, e, assim sucessivamente, até a opurocóo de um que atenda ao edltol. podendo 
ainda o Pregoeiro negociar diretamente com este, para que seja obtido prec;:o melhor, 
sendo o mesmo declarado vencedor do certame. 
7.19 - Em seguida, a Pregoeiro solicitará dos licitantes a rnonltestocóo sobre a intencco 
de interpor recurso. Caso todos os licitan tes declinem desse direito, o Pregoeiro adjudicará 
o objeto ao vencedor; havendo monitestocóo de recurso, esta será registrada em ata da 
síntese das rozóes do recorrente. 
7.20 - A falta de mcnitestocóo imediata e motivada do licitante importará a 
decadencia do direito ao recurso. Assirn. o Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor e 
a Autoridade Superior homologará a odiudicocóo. 

7 .20. 1 - Declarado vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo de 20 
(vinte) minutos, na sessóo pública, de forma imediata, ern campo próprio do 
sistema, manifestar sua intencóo de recorrer. 
7 .20.2 - As rozóes do recurso de que trata o caput deveróo ser a presentadas em 
campo próprio no sistema www.bllcompras.org.br, no prazo de tres dios e os 
demais licitantes ñcoróo intimados para, se desejarem, apresentar suas \J. 
controrrozóes. no prazo de tres dios, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa dos seus 
interesses. • 

-- 

· 7.21 - O acolhimento de recurso importará na invcfidccóo apenas dos otos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
7.22 - Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do preqóo 
e adjudicará o objeto ao vencedor. 
7.23 - Caso a Autoridade Superior, nao esteja conectada para hornotoqocóo e/ou 
cdiudlcocóo. a sessóo será suspensa e a qualquer momento esses otos seroo procedidos, 
devendo os interessados consultarem o sistema. 
7.24 - O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessóo mediante motivo 
devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocosióo. fazendo constar 
esta cecisóo na ata dos trabalhos. 
7.25 - O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de creeos. os documentos de 
hobllitocóo e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessóo para 
realizar diligencias a fim de obter melhores subsídios para as suas decisóes. 
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7.26 - Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessóes seMo 
registrados em ata divulgada no sistema eletrónico, inclusive a indicocóo do licitante 
vencedor, a clossiñcocóo dos lances apresentados e demais inforrnocóes relativas a 
sessóo pública do preqóo. 
7.27 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar a ata de registro 
de preces ou o contrato ou nao apresente situccóo regular, no ato da assinatura do 
mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da hornotoqocóo e da 
odiudicocóo através do ato de rescisóo e retornará os autos do processo o Pregoeiro. 
7.28 - O Pregoeiro retornará as atividades de selecco de melhor proposta e convocará 
outro licitante, observada a ordem de qucliñcocóo e clossiñcocóo. para verificar as suas 
condicóes de hobilitocóo e celebrar a ata de registe de preces / contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da oplicccóo das soncóes cabíveis. 
7.29 - No caso de decretocóo de feriado que coincida coma data designada para 
entrega das propostas esta licitocóo realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, o Pregoeiro definir outra data, e 
horário, fazendo a publicocóo e divulqocóo na mesma forma adotada inicialmente. 

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRE<;OS E DOS LANCES 
8.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo 

participado da etapa de lances. se houver, apresente o MENOR PRE<;O POR LOTE E 
ATENDA As EXIGENCIAS DE HABILITA<;AO OESTE EDITAL. 

8.2 - Nao seróo levadas em considerocóo. vantagens nao previstas neste edital. 
8.3 - Seróo desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de 

preces escritas que: 
a} nao atendam as exigencias referentes ao objeto e demais disposicóes deste edital, 
excetuando-se os preces. cuja análise dar-se-á posteriormente. 
8.4 - Seróo desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem 
preces manifestamente inexequiveis. 
8.5 - O resultado da ücitocóo seró divulgado através de sessóo pública pelo sistema 
eletrónico e/ou por publicocóo ernjornol de grande crculocóo e Internet e de relatório 
a ser afixado em flanelógrafo na Pfefeitura Municipal de Guaramiranga, assinado pelo 
Pregoeiro, no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta. 

9 - DAS OBRIGAC0ES DA EMPRESA}�fNCEDORA 
9.1 -A entrega dos produtos deveró ser feita de FORMA PARCELADA e de acorde com 
o cronograma desenvolvido pela_Secretaria contratante determinado nas ordens de 
cornpros/servicos expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria contratante 
da Cidade de Guaramiranga com todas as despesas de frete por conta do contratado. 
9.2 -A empresa vencedora obrigar-se-á a nomear um preposto, aceito pela Secretaria 
Municipal de SAÚDE, para representó-la durante o prazo de vigencia da ata de registro 
de preces. 

10 - DA ADJUDICACAO, DA HOLOGACAO E DAS CONDICCES PARA FORMALIZA<;AO E 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS. 
10.1 - Após a hornoloqocóo do resultado da presente licitocóo será lavrado A A TA DE 
RE.GISTRO DE PRE<;OS e convocado o vencedor para sua assinatura no prazo máximo de 
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até 02 (dois) días úteis, contados da data da sua convocccco. ocosióo em 
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verificada sua regularidade perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (Certidóo 
de Débitos Relativos as Confribuicóes Previdenciárias e as de Terceiros, e Certidóo 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Unióo- 
PGFN/RFB), instituto Nacional do Seguro Social - INSS (através da Certidóo Negativa de 
Débito- CND) e o Fundo de Garantía do Tempo de Servico, (CEF}. 
10.2 -A ata de registro de preces deverá ser assinado na sede da prefeitura municipal 
de Guaramiranga, por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente 
acompanhado de orocurocóo ou contrato social e cédula de identlñcocóo. 
10.3 - O licitante que injustificadamente, nao apresentar documentocóo exigida para 
o certame, apresentar decíorocóo falsa, nao assinar a ata de registro de preces. ensejar 
o retardamento da execucco do seu objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execucóo do ajustado, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administrocóo Pública pelo prazo de até 5 
(cinco} anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edita! e das demais corninocóes 
lega is. 
10.4 A odiudicocóo dar-se-á pelo pregoeiro quando nao ocorrer lnterposicóo de 
recursos. Caso contrário, a cdiudícocóo ficará a cargo da autoridade competente. 
10.5 A homoloqocóo dar-se-á pela autoridade competente. 
10.6 Após a hornoloqocóo do resultado da licitocóo. os preces ofertados pelos licitan tes 
vencedores dos itens seróo registrados na Ata de Registro de Prec;:os, elaborada conforme 
o anexo IV deste edita!. 

10.6.1 - Será incluído na respectiva Ata de Registro dos licitantes que aceitarem 
cotar o servico com preces iguais ao do licitante vencedor na sequéncia da 
closslficocóo do certame, conforme permissivo legal do artigo 11, inciso II do Decreto 
Federal 7 .892 de 23 janeiro d� 2013. 

10.7 Os licitantes classificados em primeiro lugar teróo o prazo de 5 (cinco} dios. a contar 
da data do recebimento da convccocóo. para comparecerem perante o gestor a fim 
de assinarem a Ata de Registro de Prec;:os. O prazo de comparecimento poderá ser 
prorrogado urna vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
10.8 Quando o vencedor nao cornprovor as condicóes habilitatórias consignadas neste 
edita!, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preces. poderá ser convidado outro 
licitante pelo pregoeiro, desde querespeitodo a ordem de clossltlcccóo. para, depois de 
comprovados os requisitos hcbilitotórios e feita a neqociccóo. assinar a Ata de Registro 
de Preces. ., -Ó,s, 

10.9 O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estoróo registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorréncias relevantes. 
10.10 A Ata de Registro de Preces. durante sua vigencia, poderá ser utilizada por 
qualquer órqóo ou entidade da Adrninistrocóo Pública Municipal ou Estadual, na 
condicóo de órqóo lnteressado, mediante consulta prévia ao Órgao Gestor do Registro 
de Prec;:os e concordancia do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Municipal nº 
Decreto Municipal Nº. 004/2016 de 04 de janeiro de 2016. 

10.11.1 Os órqóos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Prec;:os, deveróo manifestar seu interesse junto ao órqóo gestor do Registro de 
Prec;:os, o qual indicará o fornecedor e o preco a ser praticado. 
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10. l l .2 As contratac;:6es decorrentes da utilizac;:ao da Ata de Registro 
d�-krec;:Mci�Y 

que trata este subitem nao poderóo exceder, por órgao lnteressado, ao 
somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Municipal nº Decreto 
Municipal Nº. 004/2016 de 04 de janeiro de 2016. 

l 0.1 l .3 Caberá ao órgao gestor do Registro de Preces. para utlllzocóo da A ta por 
órqóos interessados da Administrocóo Pública, proceder a indicccóo do 
fornecedor detentar do preco registrado, obedecida a ordem de clossiñcocóo. 

11- DA FORMALIZACAO DA ATA E DO TERMO CONTRATUAL 
l l. l. As obrigac;:6es decorrentes da presente ticitocóo seróo formalizadas mediante 
lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO DE PRECOS, subscrita pelo Município, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, representada pelo (a) ordenador (aj de Despesas, e 
o (s) licitante (s) vencedor (es), que observará os termos do Decreto Municipal Nº. 
004/2016 de 04 de janeiro de 2016, da Lei nº. 8.666/93, da Leí nº. l 0.520/02, deste edital 
e demais normas pertinentes. 
l l. l. l. Integra o presente instrumento (ANEXO 111) o modelo da Ata de Registro de Preces 
a ser celebrada. 
11 .1 .2. Os licitantes além das obriqocóes resultantes da observancia da Leqlslocóo 
aplicável deverco obedecer as disposicóes elencadas na Ata de Registro de Prec;:os - 
Anexa a este edital. 
11.2. Homologada a ücítocóo pela autoridade competente, o Município de 
GUARAMIRANGA - CE convocará o (s) licitante (s) vencedor (es) para assinatura da Ata 
de Registro de Prec;:os, que firmará o compromisso para futura conírotccóo entre as 
partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 95 (cinco) dios úteis, contado a partir da 
convococóo. para subscrever a Ata de Registro de Prec;:os. Este prazo poderá ser 
prorrogado urna vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante 
o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
Guaramiranga/Ce. 
11 .2.2. A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de nao 
formalizar a Ata de Registro de Preces. no prazo estabelecido, sujeitará o licitante a 
oplicocóo das penalidades previstas neste edital. 
11.2.3. Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Preces no prazo 
estabelecido é facultado a odrninistrocóo municipal convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de closslñcocóo final das propostas, para negociar 
com os mesmos, com vistas a obtencóo de melhores preces, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a conrrotccco, 
11.3. Incumbirá a ccrnlnlstrocóo providenciar a pubílcocóo do extrato da Ata de Registro 
de Preces em jornal de Grande Circulacao e/ou no guadro de afixacao do Município, 
até o quinto dio útil do mes subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento 
se adotará com relocco aos possíveis termos aditivos. 
11.4. A Ata de Registro de Prec;:os só poderá ser alterada em conformidade como disposto 
no Decreto Municipal nº. Decreto Municipal Nº. 004/2016 de 04 de janeiro de 2016 e na Lei 
Nº. 8.666/93. . 
11.5. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preces fica obrigado a aceitar, 
nas mesmas condlcóes pactuadas, os acréscimos ou supress6es quantitativas que se 
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fizerem necessários, a critério da odrninistrocóo pública, respeitando-se os limites previstos 
no artigo 65 da Leí n'. 8.666/93 e olterocóes posteriores. 
11.6. A Ata de Registro de Preces produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 
sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZEJ MESES. 
11.7. A Ata de Registro de Preces nao obriga o Município a firmar qualquer confrotccóo. 
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitocóes específicas para os 
servicos objetos desta licita<;:ao, obedecida a legisla<;:ao per e, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferencia de fornecimento dos produtos, em igualdade de 
concicóes. 
11.8. O direito de preferencia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro, quando o Município optar pelos produtos do objeto cujo preco 
está registrado, por outro meio legalmente permitido, que nao a Ata de Registro de 
Preces. e o preco cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
11.9. O crece registrado e os respectivos fornecedores seróo divulgados no quadro de 
avisos da prefeitura do Município de Guaramiranga/Ce e ficoróo ó disposicóo durante a 
vigencia da A ta de Registro de Preces. 
11. 1 O. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preces dos produtos, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preces registrados a qualquer 
tempo, em decorréncia da reducco dos precos praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos produtos registrados. 
11 .10.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preco registrado e 
adequá-lo ao preco de mercado, sempre que verificar que o preco registrado estiver 
acima do preco de mercado. 
11 .11 . Em caso de olterccóo dos preces de mercado, deverá ser observado o disposto no 
Decreto Municipal Nº. 004/2016 de 04 de janeiro de 2016. \) 
11 .12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a neqociocóo. o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamento e cpresentocóo de comprovantes, que nao pode cumprir as 
obriqocóes assumidas, devido ao preco de mercado tornar-se superior ao preco 
registrado, por fato superveniente. 
11 .13. Em qualquer hipótese os preces decorrentes da revisóo nao poderóo ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferenc;:a percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado ó 

época do registro - equocóo económico-financeira. 
11 .14. Para efeito de definicóo do preco de mercado seróo considerados os preces que 
forem iguais ou inferiores ó média daqueles apurados pelo Município para determinado 
ltem. -, 
11 .15. Nao havendo éxito nas negociac;:oes com o primeiro colocado, o Município poderá 
convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus 
Preces. nas mesmas condicóes do -1 º colocado ou revogar a Ata de Registro de Prec;:os 
ou parte dela. 
11.16- A detentora da Ata de Registro de Prec;:os terá o prazo de 5 {cinco) dios úteis, 
contado a partir da convocac;CJo,.para assinar o Contrato, quando deverá comparecer I 

ao Setor de ücitocóes de Guaramiranga-Ce, situada na Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 1) - CEP: 62.766-000, Guaramiranga-Ce. O referido prazo nao poderá ser prorrogado. 
'\ cr· 
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11.17- A recusa injustificada da detentora da Ata de Registro de Preces em a�sinara ,.:-;., 
Minuta do Contrato dentro do prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará a 
opücccóo das penalidades previstas nos itens 19 .1 .1 e 19 .1 .2, deste Edita 1, poden do a 
CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de clcssiñcocóo. as demais licitan tes, 
após cornprovocóo da sua compatibilidade de proposta e hobiütocóo. com esta 
llcitocóo. para celebrocóo do Contrato. 

12. DO PRECO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
12.1 - PRECOS: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos 
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
12.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos 
produtos, segundo as ordens de compras expedidas pela odmlnistrocóo. de 
conformidade corri as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certídóes Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, 
todas atualizadas, observadas as condicóes da proposta. 
12.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dios após o encaminhamento da 
documentocóo tratada neste subitem, observadas as disposicoes editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
12.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas neo sofreróo reajuste antes de 
decorridos 12 {doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundocóo Getúlio Vargas. 
12.4 - REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porérn de consequéncios incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execucóo do ojustodo. ou ainda, em caso de torco maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando. álea económica extraordinária e extra contratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal sítuocóo e 
termo aditivo, ser restabelecida a relocóo que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retributcóo da Administrocóo para a justa rernunerccóo 
dos produtos, objetivando a mcnotencóo do equilíbrio económico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

13-DA RESCISAO DO CONTRATO 
13.1-A rescisóo contratual poderá ser: 
a). Determinada por ato unñcteroteescrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos :. : e: 
I a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
b). Amigável, por acordo entre as partes, mediante outorlzccóo escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que hoja 
conveniencia da Adminlstrccóo: 
13.2- Em caso de rescisóo prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 
que hoja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
13.3- A rescisóo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequén 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
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14 - DA FISCALIZACAO 
14.l -A execucóo do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscotizocóo 
e ovoliocóo por intermédio de servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
14.2 - A fiscolizccóo de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do 
Município de Guaramiranga. 
14.3 - Quaisquer exigencias de ñscollzocóo inerentes ao objeto do Termo Contratual 
deveróo ser prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ónus para o 
Município de Guaramiranga. 

15 - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNACOES 
15.1-0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório seróo enviados o 
Pregoeiro, até tres dios úteis anteriores 6 data fixada para abertura da sessóo pública, por 
meio eletr6nico, na forma do edita!. 
15.2-0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dios úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela eloborocóo do edital e dos anexos. 
15.3-As respostas aos pedidos de esclarecimentos seróo divulgadas pelo sistema e 
vinculoróo os participantes e a odrnlnistrocóo. 
15.4-Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edita! do preqóo. por meio 
eletrónico, na forma prevista no edita!, até tres dios úteis anteriores 6 data fixada para 
abertura da sessóo pública. 
15.5-A impugnac;ao nao possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela eloborocóo do edita! e dos anexos, decidir sobre a lrnpuqnocóo no 
prazo de dois dios úteis, contados da data de recebimento da irnpuqnocóo. 
15.6-A concessóo de efeito suspensivo a irnpuonccóo é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitocóo. 
15.7-Acolhida a irnpuqnocóo contra o edita!, será definida e publicada nova data para 
reolizocóo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a olterccóo nao afetar a 
Iorrnulccóo das propostas. 
15.8-A impvqnocóo feita tempestivamente pelo licitante nao o impedirá de participar do 
processo licitatório até o transito em julgado da decisóo a ela pertinente. 
15. 9 -Somente seróo aceitas solicitocóes de esclarecimentos, providencias ou 
impuonocóes mediante peticóo confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletr6nica, em tinta nao lavável, enderec;ada o Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Guaramiranga, com ldentiñcocóo precisa e completa do autor e seu 
representante legal [ocompcnhcdo dos documentos comprobatórios). 
15.1 O - REVOGA<;AO E ANULA<;AO: O Município de Guaramiranga - Ce, poderá revogar 
a licitocóo por rozóes de interesse público, ou anular esta licltocóo. em qualquer etapa 
do processo, por ilegalidade, no todo ou em parte. 

\) 

16- DA CONTRATACAO 
16. 1 - As obriqccóes decorrentes da presente llcitocóo serco formalizadas por termoª 
de contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo Secretário( 
Ordenador de Despesa (dorovonte denominado Contratante), e o Is) licitante Is) \. 
vencedor (es) doravante denominada Is) Contratada [s]. que observará os termos e�} 
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n.º 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exorne 
prévio da Procuradoria Jurídica do Município. 
16.2-0 licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dios úteis, contados da devida 
convocccóo. para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato 
constante do Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado 
soncóes previstas na Lei nº 8.666/93. 
16.3-Se o licitante vencedor nao assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao Secretário Ordenador de Despesa convocar a (s) licitante (s) 
remanescentes, respeitada a ordem de clossiñcocco final das propostas para fozé-lo em 
igual prazo e nas mesmas condicóes propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
aos preces (descontos), ou revogar a ñcitocóo, 
16.4 - O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execucco do Contrato, 
em compatibilidade com as obriqocóes assumidas, todas as condicóes de hobilltccóo. 
16.5- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade como disposto no 
art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e suas olterocóes posteriores. 

17 - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTACAO DOS SERVICOS 
17.l -A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com 
o cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de 
compras expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria requisitante da 
Cidade de Guaramiranga com todas as despesas de frete por conta do contratado. 
17 .2 - Os produtos deveróo ser entregues de acordo com as específicccóes 
apresentadas na proposta. 
17.3 - Os produtos seróo recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor de 
Almoxarifado. . .s 
17.4 - A empresa deverá entregor os produtos no horário das 8:00 as 17:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, sob quoisquer pretextos, nao seróo recebidos bens foro do 
expediente de trabalho. 
17 .5 - Os produtos deveróo ser entregues de acordo com as especificocóes 
apresentadas na proposta. 
17.6 - Nao ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá 
providenciar a substituicóo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a 
partir da cornunícocoo da Secretaria requisitante. 

V 

18- DO PAGAMENTO E DA (S) DOTA<;AO (0ES) ORCAMENTÁRIA (S) 
18.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dios após a entrega do 
objeto licitado, mediante opresentccóo da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do 
recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor. .: >� 

18.1.1 - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condícóes da hobílitocóo. cuja conñrrnocóo será feita através de consulta ao CRC ou 
através da internet nos respectivos sites dos órqóos emissores das certídóes de 
regularidade fiscal. 

18.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstancia que desaprove a 
,,."' ¡ llquioocóo da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as � \ 
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medidas saneadoras necessárias, nao ocorrendo, neste caso, quaisquer ónus para o 
Município. 
18.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou índenízocóes devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 
18.4- O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por 
conta das dotccóes orcornentóríos das unidades participantes do presente processo. 

19� DAS SAN<;C>ES 
19. l - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nao 
assinar a ata de registro de preces ou contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentocóo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execucóo do 
fornecimento, nao mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execucóo do 
fornecimento, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Guaramlranga/Ce será descredenciado no 
Cadastro do Municíplo de Guaramiranga/Ce pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de oplicccóo das seguintes multas e das demais comínocóes legais: 
19.1. l - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrctocóo no caso de: 

a) Recusar em celebrar Ata de Registro de Preces ou contrato quando 
regularmente convocado; 
b) Apresentar docurnentocóo falsa exigida para o certame; 
e) Nao mantera proposta ou lance; 
d) Fraudar na execucóo do objeto; 
e) Comportar-se de modo inidóneo; 

19.1.2- multa moratória de 0,3% (tres décimos por cento) por dia de atraso na execucóo 
do fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite 
de 10% (dez por cento) sobre o valqr do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dios, 
no caso de retardamento na execucóo do fornecimento; 
19.1.3- multa moratória de 10% (dez.por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias=oa execucóo do fornecimento; 
19 .2 - Na hipótese de ato ilícito, cutres ocorréncios que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execucóo do fornecimento, desde que nao caiba a opücocóo de 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obriqocóes 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, nao abrangidas nos subitens anteriores, seróo aplicadas, sem prejuízo 
das demais scncóes previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 
10.520/02, as seguintes penas: 

19 .2.1 - advertencia; 
19.2.2- multa de até 5� (cinco por cento) sobre o valor objeto da licítocóo: 

19.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) días a contar da notíñcacóo ou decisóo do recurso, por meio de Documento 
de Arreccdocóo Municipal - DAM., .. 

19 .3.1 - Se o valor . da multa nao for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
19 .3.2 - Em caso de inexistencia ou insuficiencia de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do 
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Municipio e cobrado mediante processo de execucóo fiscal, com 
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corresponden tes. 
19 .4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

19 .4.1 - Descumprir as condicóes contratuais; 
19 .4.2 - Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Adrninistrocóo. sem justificativa 
aceitável; 
19 .4.3 - Neo aceitar reduzir o seu preco contratado, na hipótese de este 
se tornar superior cqueles praticados no mercado; 

19 .4.4 - Tiver presentes rozóes de interesse público. 

20 - DA INEXECU<;AO E DA RESCISAOCONTRATUAL 
20.1 - A ínexecucóo parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescísóo. atendido 
o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

21 • DAS DISPOSl<;OES FINAIS 
21.1 - Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeco 
a recüzocco do certame na data marcada, a sessóo será automaticamente transferida 
para o primeiro dio útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que nao hoja comunicocóo do Pregoeiro em contrário. 
21.2 - Qualquer pedido de esclarecimento em relocco a eventuais dúvidas na 
ínterpretocóo do presente Edita! e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito o 
Pregoeiro no seguinte enderece: www.bllcompras.org.br, e sua resposta será divulgada 
na mesma plataforma e será vinculante aos demais licitantes. 
21.3 - As normas que disciplinam este Pregao seróo sempre interpretadas em favor da 
ornpllocóo da disputa entre os interessados desde que nao comprometam o interesse da 
Adrninistrocóo. a finalidade e a sequronco da controtocóo, 
21.4 - A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informocóes e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
ücltocóo: 
21.5 - lndependentemente de declorocóo expressa, a simples porticlpocóo neste 
certame implicará na oceitccóo plena das condlcóes estipuladas no presente edital e 
subrnissóo as normas nele contidas. 
21.6 - O desatendimento de exigencias formais nao essenciais nao implicará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível a otericóo da sua quoüflcccóo e a 
exata cornpreensóo da sua proposta, durante a reolizccóo da sessóo do Preqóo. 
21.7 - É facultada o Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da 
licitocóo. a prornocóo de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a lnstrucóo 
do processo. 
21.8 - A autoridade competente poderá revogar a licltocóo por rozóes de interesse 
público decorrentes de fatos supervenlentes devidamente comprovados, pertinente e 
suficiente para justificar tal conecte. devendo anuló-la por ilegalidade de oficio ou por 
provococco de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
21.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dios de 
expediente da Prefeitura Municipal de Guaramiranga. 
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21.10 - É vedado ao servidor dos órqóos e entidades da Admirustrccóo Pública, inclusive 
Fundocóes instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; · 
21.11 - A documentccóo apresentada para fins de hobilitocóo fará parte dos autos da 
llcltocoo e nao será devolvida ao proponente; 
21.12 -Aos casos omissos oplicor-se-óo as demais disposicóes constantes da Leí nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas olterocóes 
posteriores, Decreto nº 10.024/2019 e Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

22 - DO FORO 
22.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes 
deste Termo Contratual, será o da Cidade de GUARAMIRANGA Estado do Ceará. 

Guororníronqo - C 

s Santos 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 4119. CEP 62 766-000 • Telefone: (85) 3321 � I 
CNPJ: 07.606.478/000Hl'I / CGF: 06.920.263-0 

� 
� 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA 

TERMO DE REFER�NCIA DO OBJETO 

1-0BJETO- REGISTRO DE PREc;:os VISANDO A FUTURA E EVENTUAIS AQUISl<:;:ÓES DE PNEUS 
PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE GUARAMINRAGA/CE. 

2-JUSTIFICATIVA E OBJETIVO - 
2.1 - O presente registro de preces para futuras e eventuais oquisicóes de pneus, 
de interesse das diversas Secretarias do Município de Guaramiranga/Ce, tem 
como justificativa manter os veículos sob condicóes ideais de funcionamento, 
garantindo assim a segurarn;a dos usuários. Justifica-se ainda pela necessidade 
de manter em pleno funcionomento os veículos pertencentes a frota municipal, 
evitando porolizocóo de ocóes de interesse público, o que demandaria inúmeros 
prejuízos a municipalidade, bem como porolizocóo dos atendimentos ao público. 
2.2- Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada 
a selecóo de proposta mais vantajosa para a Adrninistrocóo Pública Municipal, 
tendo por finalidade definir elementos que norteiam a controtocco de empresa 
para futuras e eventuais materiais de material de limpeza e higiene, utensílios de 
limpeza e descartáveis, possibiütondo o desenvolvimento das atividades 
operacionais internas das diversas secretarias do Município de Guaramiranga/Ce. 

3. DA FUNDAMENTACAO E PARTICIPACAO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE-EPP NO LOTE EXCLUSIVO 
3.1. TERMO DE REFERENCIA PARA PREGAO ELETRÓNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREc;:os 
- SRP COM LOTE COM AMPLA PARTICIPA<:;:AO E EXCLUSIVO A MICROEMPRESA - ME E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, REGIDO PELA LEI N.º 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 8 .. �66 DE 21 /06/93 ALTERADA PELA LEI N.0 8.883/94 DE 
08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLA(AO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 
147 /2014 E SUAS ALTERA<;ÓES, DEC�ETO MUNICIPAL Nº 004/2016 de 04 de janeiro de 2016 
E LEI 12.846/2013. 
3.2. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147 / 14, a 
odministrocóo pública: - 

1 - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente a pcrticipccóo 
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de controtccóo 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redocco dada pela Leí 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014) 
111 - deverá estobelecer. em certames para oqulsicóo de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
controtocóo de microempresos e empresas de pequeno porte. 

3.3. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar 
dos benefícios previstos na referidaYei. inclusive participar do lote exclusivo para ME e EPP 
é necessário, a época do credencíomento. mcnitestocóo de cumprir plenamente os 
requisitos para closslñcccoo como tal, nos termos do art. 3° do referido diploma legal, por 

1 .. ,, 
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meio da declorccco de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser 
feita no próprio formulário de credenciamento. 
3.4. A porticipocóo é exclusiva/reservada a microempresa ou empresa de pequeno porte 
nos lotes devidamente informados no presente termo de referencia. 

4- JUSTIFICATIVA ESCOLHA DA FORMA DE JULGAMENTO-MENOR PRE<;O GLOBAL POR LOTE 

4.1 . A ücitocóo deverá ser processa por LOTE. 

5-ESPECIFICA<;AO E QUANTIDADES DO OBJETO 
5.1 - Conforme anexo ao termo de referencia. 

06. DO PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS 
6. 1- O presente Instrumento terá vigencia de 12 ( doze) meses, contados da data de 
assinatura. 

7 - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTA<;AO DOS SERVl<;OS 
7.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo como 
cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de 
compras expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria requisitante da 
Cidade de Guaramiranga com todas as despesas de frete por conta do contratado. y 
7.2. Os produtos deveróo ser entregues no depósito da Secretaria requisitante da Cidade 
de Guaramiranga. 
7.3. Os produtos seróo recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor de 
Almoxarifado. 
7.4. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 8:00 as 17:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, nao seróo recebidos bens foro do expediente de 
trabalho. 
7.5.A entrega dos produtos deveró.ser feita até no máximo 05 (cinco) dias corridos, a 
contar da data de recebimento da ordem de compra. 

4I 7.6 - Os produtos deveróo ser entregues de acordo comas especificac;6es apresentadas 
na proposta. 
7.7 - Nao ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá 
providenciar a substítuicóo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a 
partir da cornunicccóo da Secretaria requisitante. 

8- DO PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dios após a entrega do 
objeto licitado, mediante cpresentocóo da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do 
recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor. 

8.1. l - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condicóes da hobílitocóo. cuja conñrmocóo será feita através de consulta ao CRC ou 

-�- 
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através da internet nos respectivos sites dos órqóos emissores das certidóes de 
regularidade fiscal. 
8.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstancia que desaprove a 
liquidocóo da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, nao ocorrendo, neste caso, quaisquer ónus para o 
Município. 

8.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a eventuais multas ou indenizocóes devidas pela Contratada, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

9 - DAS OBRIGA<;OES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS /CONTRATADA 
9. L A contratada para fornecer o objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 

9 .1.1. Cumprir integralmente as disposicóes do Contrato: 

9.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento: 
9. 1 .3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execucco do objeto contratual, em particular no que se refere ás 
contribuicóes devidas a Previdéncia Social, obriqocóes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos 
a Fazenda Pública em geral: 
9 .1 .4. Man ter, durante toda a execucóo deste contrato, em compatibilidade com as 
obriqocóes por ele assumidas, todas as condlcóes da hoblñtccóo e quolíflcocóo exigidas 
na lícltocóo: 
9.1.5. Atender com presteza e dignidade o [s] servico [s] objeto deste contrato: 
9.1.6. Aceitar nas mesmas condicóes contratuais, acréscimos ou supressóes que se 
fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93, alterada e 
consolidada: 
9.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vicios. defeitos ou incorrecóes: 
9.1.8. Indicar preposto, aceito pelo ooministrocóo. para representó-lo na execucóo do 
contrato. As decísóes e providencias que ultrapassarem a competencia do representante 
do contratado deveróo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a 
cdocóo das medidas convenientes, 

10 - DAS OBRIGA<;CES DA CONTRATANTE 
10.1. A contratante obrigar-se-á: -, - 

10.1.1. Exigir o fiel cumprimehto do edita! e contrato, bem como zelo na prestocóo 
do fornecimento e o cumprimento dos prazos; 
10.1.2. Notificar a CONTRAiADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos 
produtos objeto deste confrotó: 
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execucóo do objeto 
contratual; 
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10.1.4. Efetuar os pegamentos devidos nas condicóes estabelecidas neste 
instrumento, bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
10.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária ao fornecimento dos 
produtos licitados, prestando-lhes todas as mtorrnocóes e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados. 

11-FONTE DE RECURSOS/ DOTA<;C>ES OR<;AMENTÁRIAS 
11.1 - As despesas decorrentes da controtccóo correróo por conto. dos recursos oriundos 
do Tesouro Municipal, sobas seguintes dotocóes orc;amentárias: 
11 .2 - O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por 
conta das dotocóes orc;amentárias das unidades participantes do presente processo. 

Guaramiranga - Ce, 22 de fevereiro de 2021 

SIL VANA S5) � s DE s_ouzA SECRETA��E 
SAUDE 

\){l(M��-�� 
NAIRA ANGE� SOARES CASTELO BRANCO 

SECRETÁRIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ANTÓNIO DISON VINUTO DE LIMA 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 

� 
MATEUS MAGALHÁES RODRIGUES DOS 

REIS 
SECRETÁRIO DE EDUCA<;AO 

A Al) J 
FRANCISCA NA°"fX�LMEIDA CORREIA 

SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - CE'P 62 766-000 - Telefone: (85) 3321 1130 
CNPJ: 07.606.478/0001-09 / CGF: 06.920.268-0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA 
ANEXO I 

DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO: REGISTRO DE PRECOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAIS AQUISICÓES 
DE PNEUS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
GUARAMINRAGA/CE. 

LOTE "I" -AMPLA PARTICIPACAO 

PNEU 205/ 60 R 16 R$ 761,67 R$ 28.181,79 
2 PNEU 275/80 R 22.5 RADIAL DIRECIONAL UND. 168 R$ 2.709,50 R$ 455.196,00 
3 PNEU 275/80 R 22.5 RADIAL TRACIONAL UND. 216 R$ 2.875,00 R$ 621.000,00 
4 PNEU 7.50/16 TRACIONAL UND. 45 R$ 1.070,33 R$ 48.164,85 
5 PNEU 7.50/16 DIRECIONAL UND. 45 R$ 961,67 R$ 43.275,15 
6 CÁMARA DE AR PARA PNEU 7.50/16 PITO LONGO UND. 81 R$ 105,00 R$ 8.505,00 
7 PROTETOR PARA PNEU 7.50/16 UND. 81 R$ 44,33 R$ 3.590,73 
8 PNEU 215/75 R 17.5 TRACIONAL UND. 45 R$ 1.801,96 R$ 81.088,20 
9 PNEU 215/75 R 17.5 DIRECIONAL UND. 45 R$ 1.291,50 R$ 58.117,50 
10 PNEU 1000/20 RADIAL TRACIONAL UND. 45 R$ 2.888,28 R$ 129.972,60 
11 PNEU 1000/20 RADIAL DIRECIONAL UND. 45 R$ 2.534,50 R$ 114.052,50 
12 CÁMARA DE AR PARA PNEU 1000/20 UND. 81 R$ 175,44 R$ 14.210,64 
13 PROTETOR PARA PNEU 1000/20 UND. 171 R$ 55,00 R$ 9.405,00 
14 PNEU 175/ 70 R 13 UND. 36 R$ 303,33 R$ 10.919,88 
15 PNEU 175/ 65 R 14 UND. 57 R$ 379,00 R$ 21.603,00 
16 PNEU 175/ 70 R 14 UND. 57 R$ 416,00 R$ 23.712,00 

PNEU 185/ 65 R 15 UND. 21 R$ 513,50 R$ 10.783,50 
18 PNEU 205/ 70 R 15 UND. 36 R$ 742,67 R$ 26.736,12 
19 PNEU 80/10018 PARA MOTO UND. 6 R$ 260,33 R$ 1.561,98 
20 PNEU 90/90 18 PARA MOTO UND. 12 R$ 230,00 R$ 2.760,00 
21 PNEU 195/65 R15 UND. 60 R$ 619,21 R$ 37.152,60 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.749.989,04-C-um milhio, setecentos e quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e 

nove reais e uatro centavos 

\¡ 
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1 PNEU 205/ 60 R 16 UND. 13 R$ 761,67 R$ 9.901,71 
2 PNEU 275/80 R 22.5 RADIAL DIRECIONAL UND. 56 R$ 2.709,50 R$ 151.732,00 
3 PNEU 275/80 R 22.5 RADIAL TRACIONAL UND. 72 R$ 2.875,00 R$ 207.000,00 
4 PNEU 7.50/16 TRACIONAL UND. 15 R$ 1.070,33 R$ 16.054,95 
5 PNEU 7.50/16 DIRECIONAL UND. 15 R$ 961,67 R$ 14.425,05 
6 CÁMARA DE AR PARA PNEU 7.50/16 PITO LONGO UND. 27 R$ 105,00 R$ 2.835,00 
7 PROTETOR PARA PNEU 7.50/16 UND. 27 R$ 44,33 R$ 1.196,91 
8 PNEU 215/75 R 17.5 TRACIONAL UND. 15 R$ 1.801,96 R$ 27.029,40 
9 PNEU 215/75 R 17.5 DIRECIONAL UND. 15 R$ 1.291,50 R$ 19.372,50 

PNEU 1000/20 RADIAL TRACIONAL UND. 15 R$ 2.888,28 R$ 43.324,20 
PNEU 1000/20 RADIAL DIRECIONAL UND. 15 R$ 2.534,50 R$ 38.017,50 

12 CÁMARA DE AR PARA PNEU 1000/20 UND. 27 R$ 175,44 R$ 4.736,88 
13 PROTETOR PARA PNEU 1000/20 UND. 57 R$ 55,00 R$ 3.135,00 
14 PNEU 175/ 70 R 13 UND. 12 R$ 303,33 R$ 3.639,96 
15 PNEU 175/ 65 R 14 UND. 19 R$ 379,00 R$ 7.201,00 
16 PNEU 175/ 70 R 14 UND. 19 R$ 416,00 R$ 7.904,00 
17 PNEU 185/ 65 R 15 UND. 7 R$ 513,50 R$ 3.594,50 
18 PNEU 205/ 70 R 15 UND. 12 R$ 742,67 R$ 8.912,04 

19 PNEU 80/100 18 PARA MOTO UND. 2 R$ 260,33 R$ 520,66 

20 PNEU 90/9018 PARA MOTO UND. 4 R$ 230,00 R$ 920,00 

21 PNEU 195/65 R15 UND. 20 R$ 619,21 R$ 12.384,20 

- VALOR TOTAL: R$ 583.837,46 
,· ---- . � 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA-(PROPOSTA FINAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
AO (A) PREGOEIRO {A) da Prefeitura Municipal de Guaramiranga/Ce. 
LICITA<;AO PREGAO ELETRÓNICO N.º -SRP 
PROCESSO N .º -SRP 
Fornecedor: 
CNPJ: 
lnscricóo Estadual: 
Enderece: 
Bairro: 
CEP: 
Cidade: 
Estado: 9 Telefone: 
E-mail: 
Banco: 
Agencia: 
Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: (em días, conforme estabelecido em edital) 
PREVISAO DE ENTREGA: 

INSERIR ITEMíNS} 

ITEM ESPECIFICA<;AO MARCA UNO QTDE VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

V 
R$ de é Valor Global do(s) ITEM(NS} _____ ( . _ 

Declorocóo de que nos preces ofertados estóo incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ónus atinentes a 
execucco do servico objeto desta ticitocóo. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
hobilitocóo e que nossa Carta Proposfo está em conformidade com as exigencias do 
instrumento convocatório 
{edital). 

_____ _,_, de de 2021 

Nome e asslnatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA 
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· MODELO DE DECLARACAO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACAO 

DECLARA CA O 

(NOME E QUALIFICACAO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da leí, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Guaramiranga, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70, da Constituicóo Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condicóo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) Sob as penas da leí, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Guaramiranga, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste 
edital e seus anexos; 

e) Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa hobilitocóo para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorréncios posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da 
Leí n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressóo da verdade, firma o presente, sob as penas da Leí. 

-----�--J de de 2021 

Nome e ouinatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA 
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TERMO DE ADESAO AO SISTEMA DE PREGAO ELETRÓNICO DA BLL - BOLSA DE 
LICITA<;C>ES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razao Social: 

Ramo de Atividade: 

Enderece: 

Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 

e', 

CEP: CNPJ: 

e Telefone Comercial: - 
lnscricóo Estadual: 

Representante Legal: RG: 
E-mail: CPF: 

Telefone 

Celular: 
Whatsapp: 

Resp. ·- 

Financeiro: ·-· 

E-mail --·- 

. -·-· Telefone: 
Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:( ) SIM ( J Nao 

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua cdesóo 
ao Regulamento do Sistema de preqóo Eletrónico da BLL - Bolsa de tlcltocóes do 
Brasil do qual declara ter . pleno conhecimento, em conformidade com as 
d�pos�oesqueseguem. 

2. sao responsabilidades do Licitante: 
1. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 
11. Observar e cumprir a regular_idade fiscal, apresentando a docurnentocóo exigida 

nos editais para fins de hobílltocóo nas licitac;oes em que for vencedor; 
iii. Observar a legislac;ao pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Lícitocóes do "'"'"'""" 
dos quais declara ter pleno conhecimento; 
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rv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrónico de ticltocóes. 
conforme 

Anexo 111.1 
v. Pagar as taxas pela utilizac;ao do Sistema Eletr6nico de tlcitocóes. 

3. O Licitante reconhece que a utüizccóo do sistema eletr6nico de neqociocóo 
implica o pagamento de toxos de utilizocóo. conforme previsto no Anexo IV do 
Regulamento do Sistema Elétr6nico de Ilcitocóes da BLL - Bolsa de ucitccóes do 
Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitocóes do Brasil a expedir boleto de 
cobrcnco bancária referente ós taxas de utilizac;ao ora referidas, nos prazos e 
condicóes definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrónico de licltocóes 
da BLL - Bolsa de lícltocóes do Brasil. 

5. O presente Termo é por -orozo indeterminado podendo ser rescindido, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicccóo expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigencia ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data 
da última utilizocóo do Sistema, e/ou até a conclusóo dos negócios em andamento. 
Responsabilizandose pelas íntorrnocóes prestadas neste Termo, notadamente as 
íntorrnccóes de cadastro, olterocóes contratuais e/ou de usuários do Sistema, 
devendo, ainda, informar aBLL - Bolsa de ticitocóes do Brasil qualquer mudenco 
ocorrida. 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACAO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAc;óES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

N· �. 
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ANEXO AO TERMO DE ADESAO AO SISTEMA ELETRÓNICO DE LICITACOES 
DA BLL- BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL INDICACAO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razao Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Funcóo: 

elefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Funcóo: 

llelefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome: 

lCPF: Funcóo: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrónico de identiñcocóo do usuário para acesso ao sistema 
sao de uso exclusivo de seu titular, nao cabendo a BLL - Bolsa de ticitocóes do Brasil 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletronica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de 
lícltocóes do Brasil, mediante solicitocóo escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrónico ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente a BLL - Bolsa de Licitocóes do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

Rua Joaquim Alves Noguelra, 409 - CEP 62 766-000 - Telefone: (85) 3321 11 
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iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preces e 
tronsccoes efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o nao pagamento das taxas ensejará a 
sua lnclusóo no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de ticitocóes do Brasil, no 
Servico de Protecóo de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de 
sua Senha ou de Chave 
Eletrónica. 

Local e data:��������������������� 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACAO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS 
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERA,ÓES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 

\) 
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PELA UTILIZA CA O 
- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

DO SISTEMA 

Editais publicados pelo sistema de cquislcóo: 
1,5% (Um e meio por cent o) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
em 45 dias após a odludicocóo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da BLL - Bolsa de Ucitocóes do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preces: 
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensois (equivalentes ao número de meses do 
registro) e sucessivas com emissóo do boleto em 60(sessenta) dios após a 
odiudicccóo - com limitocóo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de 
Licitocóes do Brasil. 

O nao pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mes, assim como inscricóo 
em servlcos de protecóo ao · crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da BLL - Bolsa de. tlcitocóes do Brasil e ao automático cancela mento 
de sua Senha ou de Chave Eletrónico. 

· Em caso de cancelamento pelo órqóo promotor (comprador) do preqco realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolucóo dos valores 
eventualmente arcados co� <? uso da plataforma eletrónica no respectivo lote 
cancelado. . . \¡ 
DA UTILIZACAO DE CÉLULAS DtA1po10 (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre controtccóo de sociedodes CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representccóo junto ao sistemc-de PREGÓES, nao exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema daBLL - Bolsa de Licitocóes do Brasil. A corretagem será 
pactuada entre os o licitante -e-o corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICIT ANTE/FORNECEDOR 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos 

neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos 
termos. 

Localedata:�������������������������- 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) � 
OBSERVACAO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E \ 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAc;óES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

·- � -- � 
_,, :... - 
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CONTRATO Nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
____ __, E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
________ , PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, que faz o MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA, 
lnstituicóo de direito público interno, com enderece na Rua Joaquim Alves, nº 409, 
Bairro Centro, Guaramiranga - Ceará, inscrito no CNPJ sobo nº 07.606.478/0001-09, 
neste ato representado pelo Ordenador de despesa da Secretaria de e, 
Sr.(a) abaixo assinado e do 
outro lado a empresa , com 
sede a Nº Bairro 

Cidade de Estado 
______ , inscrita no CNP J sob o Nº e no 
CGF sob o Nº neste ato representado por seu 

Sr. , inscrito no 
C.P.F. sobo Nº resolvem firmar o presente contrato em 
decorréncio de processo licitatório mediante as seguintes cláusulas e condícóes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1 .1. Processo de tlcítocóo. na modalidade Pregoo Eletrónico tombado sob o nº 
2021.01.25.1-PESRP, em conformidade coma na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas olterocóes posteriores, Decreto nº 
10.024/2019 e Leí Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. Constituí objeto do presente o REGISTRO DE PRE<;OS VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAIS AQUISl<;ÓES DE PNEÚ§ PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
GUARAMINRAGA/CE, e da proposta adjudicada. 

\J 

VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

QTDE UNO MARCA 

·, ·�. 

ESPECIFICA<;AO 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 - CEP 62 766-000 - Telefone: (85) 3321 1130 
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valor global· da presente ovenco é de R$ 
______ ( ) , a ser pago em conformidade com 

· a entrega no período respectivo, de acordo comas notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da empresa, acompanhadas das Certidóes do INSS e FGTS, 
todas atualizada, observadas as conoicóes da proposta, conforme dlscrlmlnocóc 
abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR�:Do REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- 
FINANCEIRO: 

3.1. O 

ITEM 
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3.2. O valor do presente Contato nao será objeto de reajuste. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevistos, ou previsíveis porem de consequéncias incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execucóo do ajustado, ou ainda, em caso de torco moler. caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situocóo e termo aditivo, ser restabelecida a relocóo que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retríbulcóo da 
cdrninístrocóo para a justa rernunerocóo do fornecimento, objetivando a 
monutencóo do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
artigo 65, 11 "d" da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. lndependente de declcrocóo expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estóo incluídas todas as despesas necessárias ao fornecimento dos 
produtos. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 
4.1. O presente Instrumento terá vigencia até 31 de dezembro de 2021 . 

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DA PRESTA<;AO DOS 
SERVl<;OS: 
5.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com 
o cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de 
compras expedidas e deverá ser entregue no depósito da Secretaria requisitante da 
Cidade de Guaramiranga com todas as despesas de frete por conta do contratado. 
5.2. Os produtos deveróo ser entregues no depósito da Secretaria requisitante da 
Cidade de Guaramiranga. 
5.3. Os produtos seróo recebidos por servidor designado e responsável pelo Setor de 
Almoxarifado. - 
5.4. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 8:00 as 17:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, nao seróo recebidos bens foro do 
expediente de trabalho. _ , 
5.5. A entrega dos produtos deyeró ser feita até no máximo 05 (cinco) dios corridos, V 
a contar da data de recebimento da ordem de compra. 
5.6. Os produtos deveróo- ser entregues de acordo com as especiñcocóes 
apresentadas na proposta. 
5.7. Nao ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a contratada deverá 
providenciar a subsfltuicóo no prazo máximo de 24 (vinte e quatroJ horas, contados 
a partir da comunícocóo da Secretaria requisitante. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E DA (S) DOTA<;AO (C>ES) OR<;AMENTÁRIA (S): 
6.1 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trintaJ dios após a entrega do 
objeto licitado, mediante cpresentocóo da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do 
recebimento, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor. 
6.1 . l - Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condicóes da hcbilitocóo. cuja conñrmocoo será feita através de consulta ao CRC 
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ou através da internet nos respectivos sites dos órqóos emissores das certidóes de ··� .: 
regularidade fiscal. 
6.2 - Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstancia que desaprove a 
liquidm;:ao da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras necessárias, nao ocorrendo, neste caso, 
quaisquer ónus para o Município. 
6.3 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a eventuais multas ou lndenlzocóes devidas pela Contratada, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
6.4 - O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá 
por canta da dotocóo orcomentóno nº , elemento de 
despesa nº . 
CLÁUSULA SETIMA- DAS OBRIGA<;ÓES DA CONTRATADA: 

7.1. A contratada para fornecer o objeto do presente Contrato abrigar-se -a: 
7 .1 .1 . Cumprir integralmente as disposicóes do Contrato: 
7.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, senda 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, 
acorridos durante seu fornecimento: 
7 .1 .3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execucco do objeto contratual, em particular no que se refere ás 
contribuicóes devidas a Previdéncio Social, obriqocóes Trabalhistas, Seguros e aos 
Tributos á Fazenda Pública em:9.eral: 
7.1.4. Manter, durante toda o.execucco deste contrato, em compatibilidade comas 
obriqocóes por ele assumidas,'·todas as coridicóes da hobilitocóo e quoliñcocóo 
exigidas na ücitocóo: ,- 
7 .1.5. Atender com prestezoe dJgnidade o (s) servico [s) objeto deste contrato; 
7.1.6. Aceitar nas mesmas condicóes contratuais, acréscimos ou supressóes que se 
fizerem necessários na formoestabelecida no Art. 65, § 1º da Leí nº 8.666/93, alterada 
e consolidada; 7.1.7. Reparo,, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto <0c:eontrato em que se verificarem vicios. defeitos ou 
incorrecóes: -. �· , 
7 .1.8. Indicar preposto, cceüc.pelo odrnínlstrocóo. para representó-lo na execucóo 
do contrato. As declsóes e .provldencios que ultrapassarem a competencia do 
representante do contratado dE¡¡y�rao ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a odocóo das medldgs convenientes; 

""-";"- 

CLAUSULAS OITAVA-DAS OBRl�A(;ÓES DA CONTRATANTE: 
8.1. A contratante obrigar-se-á: ., . 
8.1 .1. Exigir o fiel cumprimento do edita! e contrato, bem como zelo na prestccóo do 
fornecimento e o cumprimento dos prazos; 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos 
objeto deste contrato; 
8. 1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execucóo do objeto contratual; ' 

. 8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nos condicóes estabelecidas neste instrumento, 
bem como zelar pelo cumprirnentode todos as cláusulas contratuais: 
8. 1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária ao fornecimento dos produtos r. 
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licitados, prestando-lhes todas as lntormocóes e esclarecimentos que, eventualmente, �, 
forem solicitados. 
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CLAUSULA NONA - DAS SAN<;OES: 
9 .1- O licitante que ensejar o retardamento da execucóc do certame, nao mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execucóo do Contrato, comportar-se de modo 
inidóneo, fizer declorccóo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citocóo e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Admlnlstrocóo. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punicóo ou até que seja promovida a reobjltccóo perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edita! e no termo de contrato e das demais corninocóes legais. 
9.2- O (a) contratado (a} ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecucóo total ou parcial do contrato, erro de execucóo. execucóo imperfeita, 
mora de execucóo. inadimplemento contratual ou nao veracidade das lníorrnocóes 
prestadas, garantida a prévia defesa: 
1- Advertencia, scncóo de que trata o inciso Ido art. 87, da Leí n.º 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigac;:6es e responsabilidades assumidas na 
licitocóo: _, _ 
b) Outras ocorréncios que possam acarretar transtornos ao desenvolví mento 
das atividades do (a} CONTRATANTE, desde que nao caiba a oplicocóo de 
soncco mais grave. :''. 

11 - Multas (que poderóo ser recolhídos em qualquer agencia integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arreccdocóo 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instrucóes fornecidas pela 
Contratante): _ 

a) De 1,0% (um por cerito) sobre o valor contratual, por dio de atraso no 
fornecimento dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a l 0% 
do mesmo valor; 
b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por ínfrocóo a qualquer 
cláusula ou condicóo do contrato, nao especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidencia; 
e) De 5,0% (cinco por �r\!_9) do valor contratual, pela recusa em substituir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substitulcóo 
nao se efetive nos 05 [cinco] dios que se seguirem a data da comunicccóo 
formal da rejeicóo: .··,: 

III - Suspensóo temporária de participm;ao em ücltocóo e impedimento de contratar 
como Município de Guaramiranga, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declorocóo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninisfrocóo 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicóo ou até que seja 
promovida a reobiütocóo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento a Adrnlnlstrocóo pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da scncóo aplicada com base no inciso anterior. 
9.3- No processo de opucccóo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
e a ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco} dios úteis para as scncóes 
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previstas nos incisos 1, 11 e III do item 9.2 supra e l O (dez) dios corridos para a soncco 
prevista no inciso IV do mesmo ítem. 
9.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) dios a contar da notíñcocóo ou decisóo do recurso. Se o valor da multa nao 
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
(a) contratado (a) fizer jus. Em caso de inexistencia ou insuficiencia de crédito do (a) 
contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execucóo fiscal.comos 
encargos correspondentes. 
9.5- As scncóes previstas nos incisos III e IV do item 9.2 supra, poderóo ser aplicadas as 
empresas que, em rozóo do contrato objeto desta licitccóo: 

a) Praticarem otos ilícitos, visando frustrar os objetivos da llcitocóo: 
b) Demonstrarem nao possuir idoneidad e para contratar com a 
Admlnistrocóo Pública, em virtude de otos ilícitos praticados; 
e) Sofrerem condenocóo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 

9.6- As soncóes previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 9.2 supra, poderóo ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dios úteis. 
9.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) dios úteis a contar da notiñcocóo que lhe será 
encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo dos. demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obriqocóo assumida. 
9.8- As soncóes previstas no if�-:-9.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que. 
apesar de nao vencedoras. venhcrn a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edita!. e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse .. 

y 10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por 
conveniencia administrativa ·OU por infringencia de qualquer das condicóes 
pactuadas: 
10.2. O nao cumprimento das'. disposicóes especificadas neste contrato implicará 
automaticamente em quebro-de contrato. ensejando rescisóo administrativa no art. 
77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecldos desde já os direitos da odmínistrocóo. com 
relocóo as normas contratuais �e as previstas em Lei ou regulamento dispostas no 
presente Instrumento; 
10.3.0 presente contrato é·íEt5§indível ainda, independentemente de qualquer 
interpelocóo judicial ou extroiudiclol, nos casos de: 

l 0.3. l. Omlssóo de pagomento pela contratante; 
10.3.2. tncdirnpléncio-de qualquer de suas clausulas por qualquer urnas das 
partes; · 
10.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de urna das partes� 

mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dios de antecedencia, sem ónus . 
para ambas as partes; . 

1 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO: 
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10.3.4. No caso de nao cumprimento de qualquer das cláusulas d�ste t\J, 
contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá reincidi-lo sem que se toco 
necessário urna cornunícocóo por escrito com a antecedencia definida no 
subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA ALTERACAO CONTRATUAL: 
11 .1 . Quaisquer alterac;:6es que venham a acorrer neste instrumento seróo efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA PUBLICACAO: 
12.1. Este contrato deverá ser publicado por oñxccóo em local de costume, até o 
quinto dio útil do mes subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DO-FORO: 
13.4. O foro da Comarca de Guaramiranga é o competente para dirimir quest6es 
decorrentes da execucóo desteContrato, em obediencia ao disposto no§ 2º do artigo 
55 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente a mcnitestocóo final, 

completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato 
juntamente com as testemunhas firmadas. GUARAMIRANGA, Estado do Ceará. 

Guaramiranga-Ce, __ de de 2021 

<NOME ORDENADOR DE DESPESAS> 
<SECRETARIA MUNICIPAL DE > 

<CNPJ Nº �t- > CONTRATANTE 
<NOME DA EMPRESA> 

<CÑPJ Nº > 
<NOME DO REPRESENTANTE> 
<CP.F Nº > 

CONTRATADA 

\J 

TESTEMUNHAS: 

l. � 

2. _ 

,· ....... 
t=-\/., 

�·. ' 
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ANEXO VI - ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS 
ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS Nº. 

PREGAO ELETRÓNICO Nº 2021.02.22.1-PESRP VALIDADE: 12(DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA/CE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ nº. 07.606.478/0001-09, com sede na Rua Joaquim Alves, 
nº 409, Bairro Centro, Guaramiranga - Ceará, através das Secretarias de: SECRETARIA DE 
EDUCACAO, SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL SECRETARIA DE 
FINANCAS, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, neste ato 
representada pelos seus respectivos Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). 

_____________ , , considerando o 
julgamento da licitocóo na modalidade PREGAO ELETRÓNICO N. 2021.02.22.1-PE-SRP, bem 
como, a clcssiñcccóo das propostas, e a respectiva hornoloqocóo datada de 
_____ , RESOL VE(M} registrar os preces da empresa signatária, nas quantidades 
estimadas e máximas para o prazo de 12 ( doze) meses, de acordo com a clcssificccóo 
por elas alcanc;:adas por LOTE, atendendo as condlcóes previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preces. em conformidade comas 
disposicóes a seguir. ¿ _ _i,; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTOtEGAL 
1 .1. Processo de tlcítocóo. na . modalidade Pregao eletrónico Nº 2021.02.22.1-PESRP, 
sujeitando-se as partes as normas, constontes do Decreto Municipal nº. 004/2016 de 04 de 
janeiro de 2016, da Lei nº. 8.666/93 de 21 /06/93 e olterocóes posteriores, e da Lei nº. 10.520, 
de 1 7 /07 /2002. ( · 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Consjitui objeto da presente Ata REGISTRO DE PRECOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAIS 
AQUISICOES DE PNEUS PARA-· AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
GUARAMINRAGA/CE, do processo licitotório Pregao eletrónico nº. 2021.02.22.1-PESRP, no 
qual restaram classificados em pri�:6ir?:lugar por LOTE os licitantes signatários. � 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS 
3.1. A presente Ata terá validade de l2:·(DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura. 

--:,,.·, 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA PRES,.ENTE ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS 
4.1 . O · gerencia mento deste instrumento caberá ao Ordenadora de Despesas da 
Secretaria de Saúde, através da Sr°. SILVANA SOARES DE SOUZA, no seu aspecto 
operacional. �- _ 
4.2. A presente Ata de Registro ae Preces, durante a sua vigencia, poderá ser utilizada por 
qualquer órqóo ou entidade da Adrnínístrocóo Pública que nao tenha participado do 
certame licitatório, mediante pf�via consulta ao órqóo gestor, desde que cornprovodo a 
vantagem, nos termos do Decrelo nº 004/2016 de 04 de janeiro de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRE<;OS, ESPECIFICA<;ÓES E QUANfflATIVOS 
. 5.1. Os preces registrados dos produtos, a especiñcccóo. os quantitativos, marcas, 
empresas fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO I da 
presente ata, em ordem de clossiñcocóo das propostas por ITEM. 
5.2. Nos preces registrados estóo incididos todos os tributos, encargos trabalhistas. 
previdenciários, fiscais e comerciais, toxos. fretes, seguros, deslocamentos de pessool. 
custos e demais despesas previ� .íveis que possam incidir sobre o fornecimento dos Zl rodut · s. � - 
inclusive a margem de lucro. -·� ·. 

E, . 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDJ<;OES DE ENTREGA E LOCAL 

Rua Joaquim Alves Nogueira¡409 �-CÉP 62 766-000-Telefone: (85) 33211130 
CNPJ: 07.606.478/0f>01-09 / CGF: 06.920.268-0 
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6.1 - Poderóo ser firrnodos contratos decorrentes da Ata de Registro de Prec:;os, que seracr/ 
tratados de tormo autonoma e se subrneteróo igualmente a todas as dlsposicóes 
constantes da Le1 Nº 8.666/93, inclusive quanto as prorrogac:;6es, alterac:;6es e rescis6es. 
6.2 -. DAS ORD�N� DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados seróo entregues 
mediante expedicóo de ORDENS DE COMPRAS, por parte da cdrninlstrocóo ao licitante 
vencedor, que mdiccróo os quantitativos a serem entregues, de acordo com a 
conveniencia e oportunidade administrativa, a necessidade disponibilidade financeira da 
Contratante. 
6.2. 1 - A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu enderece físico, 
ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida vía e-mail ao seu 
enderec:;o eletr6nico, cujas dados constem do cadastro municipal. 
6.2.2 - O detentar do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na 
Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. 
Os produtos seróo entregues nas seguintes condicóes: 
a) No Almoxarifado da Secretaria; ou em local e enderec:;o indicado na "Ordem de 
Compra"; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) días após o recebimento da "Ordem de 
Compra"; 
e) No horário de 08h as 12h ou das 14h as 17h. 
6.2.3 - O aceite dos produtos pelo órqóo recebedor nao excluí a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificac:;6es 
estabelecidas no Anexo deste Edifé�quanto aos produtos entregues. 
6.2.4 - Os produtos devem ser �11-tregues conforme solicitado na Ordem de Compra, 
observando rigorosamente as espécifk<5:Jc:;6es contidas no Instrumento Convocatório, no 
Termo de Referencia e observocóes constantes de sua proposta, bem ainda as normas 
técnicas vigentes. 
6.2.5- Por ocosíóo da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vías, 
além das respectivas faturas e Nota Fiscal. 
6.2.6 - Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota 
Fiscal em nome do Município de Guaramiranga, com enderec:;o na Rua Joaquim Alves, 
nº 409, Bairro Centro, Guaramironga - Ceará, inscrito no CNP) sobo nº. 07.606.478/0001-09. 
6.2.7 - No caso de constata<;<$o da lncdequocóo do produto fornecido as normas e 
exigencias especificadas nesteeditol, na Ata de Registro de Preces. na ordem de compra 
e na proposta vencedora d cdminisrrocóo os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quotro) horas adequados as supracitadas condicóes. sob 
pena de opücocóo das penalidades cabíveis, na forma da leí e deste instrumento. 
6.3 - Os produtos licitados/contratados cíeveróo ser entregues, observando rigorosa mente 
as especiñcocóes contidas no, Iermo:�de Referencia, nos anexos desse instrumento e 
disposicóes constantes de suoproposto. bem ainda as normas vigentes, assumindo o 
contratado a responsobllldode-pelo pd.gamento de todos os impostas, taxas e quaisquer 
6nus de origem federal, estoduol.e rnuhlcípo! bem como, quaisquer encargos judiciais ou V extrajudiciais, sejam trcbolhlstos. prffiidenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento que lhes sejam inipoJó.vets, inclusive com relocóo a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, removerou substituir. as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vfc:::iqs,. ºªt�itos ou íncorrecóes: · . 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Adrnlnlstrocco ou a terceíros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execucco dos servicos. nao excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a flscclizocóo ou o acompanhamento pelo órqóo interessado; 
e) aceitar, nas mesmas condícóes. os acréscimos ou supress6es quantitativas até 25% 
(vinte e cinco por cento} do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da 
Leí nº. 8.666/93; · 
d) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o 
funcionamento dos se?ic:;os no rnurucfpio. 

7. DO PRE<;O, DO PAGAMENTO, REAJUS'fl: E"R'ÉEQUIIÁBRIO 
7.1 PRECOS: Os preces ofertados.de��t?f·ser apresentados com a incidencia de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, pr�vid��-�iários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,f\gts, 

··.• �· Rua Joaquim Alves Nogue� 409 --=�-EP 62 766-000-Telefone: (85) 3321 1130 ' 
CNPJ: 07.606.478/0001-()9 / CGF: 06.920.268-0 
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deslocamentos de pessooí. costos. e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre 
o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos 
produtos, segundo as ordens de compras expedidas pela cdmlnistrocóo. de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidóes Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, 
todas atualizadas, observadas as condícóes da proposta. 
7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dios após o encaminhamento da 
documentccóo tratada neste sub ítem, observadas as dlsposlcóes editalicias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
7.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofreróo. 

Rua Joaquim Alves Nogueita, 409: eÉP 62 766-000 -Telefone: (85) 3321 1130 
CNPJ: 07.606.478/0001-09 / CGF: 06.920.268-0 
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7.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequéncios incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execucóo do ajustado, ou ainda, em caso de torco maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal sítuccóo e termo 
aditivo, ser restabelecida a relocóo que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retdbuicóo da Administrocóo para a justa rernunerccóo dos 
produtos, objetivando a monutencóo do equilíbrio económico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.4.1. Os preces registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio nao ultrcpcssoróo aos preces 
praticados no mercado, mantendo-se a diterenco percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro. 
7.4.2. Caso o preco registrado seja superior a média dos preces de mercado, o MUNICÍPIO 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondencia, reducóo do preco registrado, de 
forma a adequá-lo. - , 
7.4.3. Fracassada a neqociocóocorn o primeiro colocado o MUNICIPIO convocará as 
demais empresas com precos-reqisfrcdos para o ITEM, se for o caso, ou ainda os 
fornecedores classificados, respeitado as condicóes de fornecimento, os preces e os 
prazos do primeiro clossiñcodo. para reducóo do preco: hipótese em que poderá acorrer 
olterocóes na ordem de closslñcocoo das empresas com preco registrado. 
7.4.4. Seróo considerados compotlveis com os de mercado os preces registrados que 
forem iguais ou inferiores a médio daqueles apurados pelo Município de Guaramiranga. 
7 .5. Caso constatada algumd .: iqegularidade nas notas fiscais, faturas, estas seróo 
devolvidas ao fornecedor, pcrc.xis necessárias correcóes. com as íntorrnocóes que 
motivaram sua rejelcóo. contondo-se o prazo para pagamento da data da sua 
recpresentccóo. . . -- . ._,,� 
7.7. Para cada Ordem de Cornprd.o fornecedor deverá emitir urna única nota fiscal/fatura. 
7.8. Por ocoslco do�pagam�J)t9, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidóes 
apresentadas, para verificac;oq�d.?�i_odas as condicóes de regularidade fiscal. V' 7.9. Nenhum pagamento isentoró o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obriqocóes. nem implicará cceítocóo definitiva dos produtos. 

( :: ' -� 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAc;óES DO :FORNECEDOR 
8. 1 . sao obriqocóes do tornecedor. olérn das demais previstas nesta A ta e no Anexo 1: 
8.2. Entregar os produtos solicitqdos en) até 05 (cinco) dios, contados do recebimento da 
Ordem de Compra, No Almoxorifcdo 'da Prefeitura Municipal ou em local e enderece 
indicado na "Ordem de Compra", observando rigorosamente as especiñcccóes contidas 
no Termo de Referencia, nos anexos e 'disposic;oes constantes de sua proposta, assumindo 
a responsabilidad e pelo pagamento .'de todos os impostas, taxas e quaisquer ónus de 
orígem federal, estadual e munícipe! bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trobclhlsfos. prevkíenciórios. fiscais e comerciais resultontes do 
fornecimento que lhes sejorn lrnpütóveis. inclusive com relccco a terceros. em \ 
decorrencia da celebrac:;:ao dó Contrdto, e ainda: . 
a) reparar, corrigir, remover oü'substilúir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, deteitos -�� _incorre<;6es; 

,, ... , .... _ 
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b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Adrninlstrocóo ou a terceíros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execucco dos servicos. nao excluindo ou reduzindo 
essa responsobllídcde a ñscollzocóo ou o acompanhamento pelo órqóo interessado; 
e) aceitar, nas mesmas condicóes. os acréscimos ou supressóes quantitativas até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da 
Lei nº. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a nao comprometer o funciona mento 
dos servicos no município. 
8.3. No caso de constotocóo da inodequocóo do produto fornecido as normas e 
exigencias especificadas no edltol. na Ata de Registro de Prec;os/Contrato, na ordem de 
compra e na proposta vencedora a odrnlnistrocóo os recusará, devendo ser de imediato 
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condicóes. 
sob pena de opllcocóo das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento; 
8.4. manter, durante a vigencia da Ata de Registro de Preces. a compatibilidade com as 
obriqocóes assumidas e todcsos · condicóes de hooültocóo e quolificocóo exigidas na 
ücltocóo. · 
8.5. assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relocco a terceiros, em 
decorréncia da execucco do fornecimento; 
8.6. indicar preposto, aceito pela Adrninistrocóo. para representó-lo na execucóo do 
contrato. As declsées/providéncios que ultrapassarem a competencia do representante 
do contratado deveróo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a cdocóo 
das medidas convenientes; · 
8.7. respeitar e fazer cumprir a l�gislac:;ao de seguranc;a e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
8.8. substituir em qualquer tempo :e.$erp qualquer ónus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis da. recuso. no todo ou em parte o objeto recusado pela 
odrninistrccóo. caso constctodosdtverqéncios nas especiñcocóes. as normas e exigencias 
especificadas no Termo de ref�.r�ncia,.f1:o Edital ou na Proposta do Co�tratado; 
8.9. manter seus ernpreqodos.rqüondó, nas dependencias do MUNICIPIO, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua 
rozóo social, nome completo do emprepodo e fotografia 3x4; 
8.1 O. manter, durante a vigencia desta Ata, todas as condicóes de hobllitocóo e 
quolificocóo exigidas no Edital relativo ó licitocóo da qual decorreu o presente ajuste, nos 
termos do Art. 55, Inciso XIII, 'da Let nº 8.666/93, que será observado, quando dos 
pagamentos a CONTRATADA; -, ·· .. 
8.11 . toda e qualquer tipo de cutuocco ou ocóo que venha a sofrer em decorréncio do 
fornecimento em questóo. bem .corno pelos contratos de, trabalho de seus ernpreqodos. ·v mesmo nos casos que envolvám�v.§}ptuais decisóes judiciais, eximindo o MUNICIPIO de · 
qualquer solidariedade ou res�ns�º�<:ide; , 
8.12. o fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor 
correspondente aos referidos denos ou.prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lheforem dev,idos, lndependentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extrajudicial, assegur.pda a prévia defesa. , 
8.13. a ausencia ou ornissóo da Tiscclizccóo do MUNICIPIO nao eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas neslo Ata ... �:.: . ,. .• 

cLÁusuLA NONA - DAS oBRIGACois 09 MUN1cíP10 
9 .1. O MUNICÍPIO obriga-se a: _ - ; "-� 
9 .2. Efetuar o pagamento na tormoprevlsto neste instrumento; 
9.3. Indicar na Ordem de Compro. olocol e horário em que deveróo ser entregues os 
produtos; ; .. · -;_ -. ; : · 
9 .4. Permitir ao pessool da controtooo acesso ao local da entrega dos produtos desde 
que observadas as norrnos de seguranc:;a. 

-, 
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1 O. 1 . A presente ata de registro de preces poderá sofrer clterccóes. obedecidas as 
disposicóes contidas no artigo 65 da Leí nº. 8.666, de 1993 e as dlsposicóes do Decreto 
Municipal nº. 004/2016 de 04 de janeiro de 2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE<;OS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preces poderá ser cancelada de pleno direito, 
nas seguintes situocóes: 
11.1.1. Pelo MUNICIPIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condicóes da Ata de Registro de Preces: 
b) quando o fornecedor nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administrocóo, sem justificativa aceitável; 
e) quando o Fornecedor nao assinar o contrato no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor nao aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese de este se 
tornar superior óqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der ccoso.o rescisóo administrativa decorrente deste Registro de 
Preces. nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Leí nº. 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecucóo total ou parcial da Ordem de Compra 
decorrente deste Registro; 
11.1.2. Pelo FORNECEDOR: _ 
a) mediante soñcitocóo por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigencias desta Ata de Registro de Pr�<;os; 
b)quando comprovada a ocorréncio de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos 
XIV, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
11 .2. O procedimento de rescisóo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei 
de ticltocóes. 
11 .3. Ocorrendo cancelamento do preco registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondencia com aviso . de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata .. 
11.4. No caso de ser ignorad9, Jncerto ou inacessível o enderece do Fornecedor, a 
comunlcocóo será feita por .Pl;Jblicac;:ao em diário oficial ou em jornal de grande 
crculocóo. pelo menos urna vez: considerondo-se cancelado o preco registrado a partir 
da última publlcccóo. : � - .. 'º · 
11 .5. A solicitocóo do fornececii:5.t:por<Í}::'oncelamento dos preces registrados poderá nao 
ser aceita pelo Município, facvlt:Ohdo-sé.;a esta neste caso, a opücccco das penalidades 
previstas nesta Ata. ., ::, .- ��,--· 
11 .5.1. Nao poderá haver ccncetornento do registro enquanto pendente a entrega de 
Ordem de Compra já emitida. 
11.6. Havendo o concelomento.do preco registrado, cessoróo todas as atividades do 
FORNECEDOR, relotivos ao fornecirnento do ITEM. 
11.7 Caso o MUNICÍPICfnao se utiíize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá susperjder a sua execucóo e/ou sustar o pagamento das faturas, até que 
o FORNECEDOR cu�@l integralmente a condicóo contratual infringida. y 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS SAN<;OES 
12.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nao 
assinar a ata de registro de preces ou contrato, deixar de entregar ou apresentar 
docurnentocóo falsa exigida paro o certame, ensejar o retarda mento da execucóo do 
fornecimento, nao mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execucóo do 
fornecimento, comportar-se de mocolnidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Múnicípio de Guaramiranga/CE será descredenciado no 
Ca<;J�stro do �unicipio de Gu8mmiral)ga /CE pelo prozo de. até _05 (cinco] anos, sem 
prejuizo de oplicocóo das seg:uintes multes e das dernois cormnocoes lega,s: 
12.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da controtccóo no caso de: 
a) recusar em celebrar Ata pe Registro de Pre<;os ou contrato quando regularmente 
convocado; · 
b) apresentar documentocóofolso exigida para o certame; 
e) nao manter a proposta ou Jonce: ·· 
d) fraudar na execucóo do objeto: .. 
e) comportar-se de modo lnídóneo: · 

·/, .. 
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12.1.2 - multa moratória de 0,3% (tres décimos por cento) por dia de atraso na 
execu�>/ 

do fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dios, 
no caso de retardamento na execucóo do fornecimento; 
12.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dios na execucóo do fornecimento; 
12.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorréncios que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execucóo do fornecimento, desde que nao caiba a cplicocóo de 
scncóo mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obriqocóes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, nao abrangidas nos subitens anteriores, seróo aplicadas, sem prejuízo 
das demais scncóes previstas na Lei n9• 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 
10.520/02, as seguintes penas: 
12.2.1 - advertencia; 
12.2.2 - multa de até 5% (cinco por cerrto) sobre o valor objeto da licltocóo: 
12.3- O valor da multa opücodo deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dios a contar da notiñcocóo ou decisóo do recurso, por meio de Documento de 
Arrecodocco Municipal - DAM. 
12.3.1 - Se o valor da multa .. noo tor pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
12.3.2 - Em caso de inexistencia ou insuficiencia de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente 'ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execucóo fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4 - O contratado terá seu controto cancelado quando: 
12.4.1 - Descumprir as condicóes contratuais; 
12.4.2 - Nóo retirar a respectivo nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Adrninisfrccóo. sem justificativa aceitável; 
12.4.3 - Noo aceitar reduzir o seu· prec;o contratado, na hipótese de este se tornar superior 
óqueles praticados no rnercodo: . 
12.4.4 - Tiver presentes rozóes de ir,iteresse público. 
12.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRAT!Vb: As soncóes seróo aplicadas após regular processo 
administrativo assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
12.5.1 - No processo de opücocóodepenolicodes é assegurado o direito ao contraditório 
e a ampla defesa, garantidos os sequintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dios úteis para as soncóes exclusivamente de multa, advertencia; 
b) 1 O ( dez) dios corridos para >a: soncóo de impedimento de licitar e contratar com o 
Municipio de Guaramiranga e descredenciomento no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Guaramiranga pelo prazo d_� até 05 (cinco) anos. 
12.6. As partes se subrneteróo oindo as demais scncóes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidodo e no instrumento convocatório. 

V 
CLÁUSULA TREZE - DOS ILÍCITOS PENAIS : 
13.1. As infrocóes penais tipificodcs n�{Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na 
forma legalmente prevista, sem.prejuí�q�das demais commccóes aplicáveis . 

. _:°'-- 
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CLÁUSULA QUATORZE - DOS REC:URSOSbR<;AMENTÁRIOS 
14.1 - As despesas decorrentés das __ controtocóes que poderóo advir desta ücltocco 
correróo a conta de recursos, -especíñcos consignados no respectivo Orc;amento 
Municipal, inerentes a(s) Secreíorlos. �m suas rubricas orcornentórios que semente será 
exigida para a torrnolizccoo d9:e:ontraJ:O'..ou outro instrumento hábil. 

, ·y: e . • .. 

CLAUSULA QUINZE - DAS DISP0$1C()ES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, odstrttos as seguintes dlsposicóes: 
15.1.1. Todas as alterac;6es que :S.e fizerem necessárias seróo registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de Prec;os. 
15.1.2. lntegram esta Ata os seus onexos. o Edital de Pregao eletrónico que lhe deu orige 
e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por ITEM. 

� 

� 
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15.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro 
p1:fra 

/ 
qualquer operocóo financeira, sem prévia e expressa cutorízccóo do MUNICÍPIO. 
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Leí 8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A incdirnpléncio do fornecedor, com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais nao transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a requlorizccóo e o uso dos bens pela 
Adrnlnlstrocóo. 
15.4. O contratado, na execucóo do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, nao poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
outorízccóo da Adrninistrocóo. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO 
16.1 . O foro da Comarca de Guaramiranga é o competente para dirimir questóes 
decorrentes da execucóo deste Contrato, em obediencia ao disposto no § 2º do artigo 
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preces. na presenco de 
02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Local e data . 

. SILY ��A SOARES DE SOUZA 
Ordenador? de D�spesas da Secretaria de Saúde 

Testemunhas: 
- ,- ::, #; 

'- 

1 . NOME: ------=-+--"--'-'--'-�-------- 
·1 '[· 2. CPF: _ 

1. NOME: ------------------- 
2. CPF: _ 

V 
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº. 

UNIDADE GERENCIADORA 

1. SECRETARIA DE SAÚDE 
ORDENADORA: Sil V ANA SOARES DE SOUZA 

UNIDADES PARTICIPANTES 

1. Secretaria de lnfraestrutura , ,, 
ORDENADOR: ANTONIO GLEDISON VINUTO DE LIMA 

2. Secretaria de Educa�ao 
ORDENADOR: MATEUS MAGALHAES RODRIGUES DOS REIS 

.». 

3. Secretaria de Meio Ambiente 
ORDENADOR: FRANCISCA NATALIA ALMEIDA CORREIA 

4. Secretaria Do Trabalho E Desenvolvimento Social 
ORDENADORA: NAIRA ANGERA SOARES CASTELO BRANCO 

· 5. Secretaria de Finan�as 
ORDENADORA: MARIA ROBERVÁNIA PINHEIRO MAIA 

�'º """ ... #.º, =-. ' � o 
� 
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº. 

RELACAO E QUALIFICACAO DOS FORNECEDORES 

1. RAZAO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDERECO: 

TELEFONE: EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

CPF: 

BANCO: 

AGENCIA: 

CONTA CORRRENTE: 

Rua Joaquim Alves Nogueira, 409 • CEP 62 766-000 • Telefone: (85) 3321 1130 
CNPJ: 07.606.478/0001-09 / CGF: 06.920.268-0 
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REGISTRO DE PRE(:O 
ESPECIFICA(:ÁO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA: 

Este documento é parte integrante da ata de registro de preces Nº. , celebrada 
entre o município de Guaramiranga e as empresas cujos preces estóo a seguir registrados 
por LOTE, em tace a reollzocóo do Pregao eletrónico Nº 2021 .02.22.1-PE-SRP. 

OBJETO: REGISTRO DE PRE<;OS VlSANDO A FUTURA E EVENTUAIS AQUISl<;ÓES DE PNEUS PARA 
AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE GUARAMINRAGA/CE. 

1. RAZAO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDERE<;O: 
TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 

1 

2 
V 
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